
 

PROJETO DE LEI Nº ________________ DE 2025 

AUTORIA: DEPUTADA ESTADUAL JOANA DARC 

 

Declara como de Utilidade Pública a Associação 
Indígena Raimundo Mura - AIRM. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º       Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Indígena Raimundo Mura – AIRM. 

Art. 2º     A utilidade pública prevista no artigo anterior aplica-se, no que couber, no âmbito do 

Estado do Amazonas, responsabilizando o Poder Executivo pelas providências necessárias ao 

cumprimento da presente legislação.  

Art. 3º        Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de maio de 
2025. 

 

JOANA DARC 
Deputada Estadual – UB/AM 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Deputados e Deputadas, trata-se de propositura que pretende declarar de Utilidade 
Pública a Associação Indígena Raimundo Mura – AIRM. 

A Associação Indígena Raimundo Mura - AIRM, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n. 44.731.804/0001-36, foi fundada em 10 de novembro de 2020, é uma associação de direito 
privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter organizacional, 
filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e educacional, sem cunho político ou partidário, com a 
finalidade de reunir, desenvolver e atender os povos indígenas, sem fins lucrativos. 

Os objetivos da associação são: -lutar pelos interesses constitucionais assegurados aos povos 
indígenas; -promover a defesa do patrimônio territorial, ambiental e cultural; -fortalecer a 
autodeterminação dos povos indígenas que habitam nas comunidades que congregam a associação; -
desenvolver intercâmbio cultural entre diferentes regiões do brasil e outros países; -resgatar a cultura 
indígena; -incentivar a atividade artística entre a juventude, resgatando a identidade indígena nos jovens 
que hoje vivem em área urbana longe do convívio natural de seu povo; -desenvolver o artesanato indígena 
na comunidade; -criar e desenvolver na comunidade uma central e artesanato; -firmar parcerias com 
instituições governamentais e não governamentais; -firmar termo de cooperação técnica; -desenvolver 
atividades educacionais; -fomentar o desenvolvimento sustentável na comunidade; -implementar e 
incentivar a criação de um centro de treinamento para novos educadores indígenas; -implantar um centro 
educacional indígena para crianças e adolescentes; -praticar agricultura sazonal; e atividades de serviços 
relacionados com aquicultura.                 

Cumpre salientar que o referido projeto de Lei tem iniciativa de competência de membro desta 
Casa, em obediência aos ditames do art. 33, da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 87, inciso I 
do Regimento Interno n. 469 desta Augusta Casa, e quanto aos requisitos necessários descritos no art. 1º 
da Lei 86/1963.                                                                                                   

Diante do exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço o apoio dos ilustres membros 
desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela, que é de relevante interesse público e social. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de maio de 
2025. 

 

JOANA DARC 
Deputada Estadual – UB/AM 
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06/02/2025 0008235771

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

Pesouisando os reoistros de distribuicão de feitos no sistema informatizado
do Tribunal de Jusiica do Estado-do Amazonas anferiores a data de 0510212O25, Certifico
NADA CONSTAR eú nome de:

GILSON DOS SANTOS BENTES, filho de VALENTIM CORDEI-RO BEÌ,IïES e DAGINÊ|A
FLORES DOS SANTOS. natural ôe Manaus - AM. nascido aos 12//0511972, vinculado ao
RG : REGISTRO GERAL E CPF No 41 7.890, 212-34. ***"*ffi************r*********

q E,,Rïr pÃo EsTAp uA,1- pE pls,rnl qu I cÃ,9
CRIMINAL E JUSTICA MILITAR ESTADUAL. COM EXCECÃO DE

PROCESSOS DE EXËCUCÃO PENAL REGISTRADOS NO SISTEMA- 
SEEU

FOLHA: íÍíãERTE ÃO No:00823577I

A autenticldade desta certldão poderá set conffrmada Felâ lnt€rnet no slte do Trlbunal de Justlga,

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Certidão com validade de 30 dias e ernitida por Flávia de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025.

0008235771
PEDIDO N':

ffiilffi ilililüfr 1ililffi |ilililfl lllllillu
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#
0610212925 0008235793

ao

PODER JUDIGIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AIì,IAZONAS

Comarca de Manaus

ç E B.ïlp,4o E$TApu.AL P.E D IçÏRl F u ICÃo
cívn (ExcETo PRocessos DE FAMÍLn)

cennoÃo tf:008235793 FOLHA: í/í
A autenticidade desta certldão poderá ser conftnnada pela lntornet no site do Trlbunal de Juctlça.

Pesouisando os reoistros de distribuioão de feitos no sistema informatizado
do Tribunal Oe .túèÌica Oo Estado ão Amazonas, no deríodo de 20 anos anteriores a data de
0510212025, Certificó NADA CONSTAR em nome de:

e

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025.

0008235793

aos

PEDIDO N':
tffiilfrililtilil[frilf,ilürffifiil|ffi ill[r
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#
06102t2025 0008235796

FOLHA: t/1

PODER JUDICIARIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

EXECUçÃO RSCAL ESTADUAL

0ERTiDÃO t{p::0082367e6

se,Hhrrx!qeïïi'ï,ïïÏ{Ê.ïe!:Hffi;13'g::ile''f5fi"Ë3 5g'tã ffi":'""ïffi"#3i#'ÍfËS05lA2l20ZS, CertiÍicri runOÃ CõtrtSTÁË ilm nom'e OC

G!L-s-ol! PQq $ANTOS BENTE$, fi[ho de VAIENTIM coRDEtRo BENTES e DAGINEIA
ELoBEq Dos sANTgç, nalgrãfd;Mãnaui rÃ!i, irãËcÏoï'ã"-s lztostlsr2,vincutado aoRG:REGISTRO6ERAúÈCppp;7i'i-.lg1.2niói'-;Ë*-itì*'*ãïi****;;**-*il**i*iiüií#-****

A autenticidade deeta certldão poderá sêr confirmada pela iniernet no site do Trlbunal de Justiga.

Certifico finalmente que esta certidâo é sem custas.

certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025.

0008235796

rfiilfrü

PEDIDO N":
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06n2no25 0008235800

#

Pesquisando os reqistros de distribuicão de feitos no sistema informatizado
do Tribunal de Jusiiça do Estado flo Arnazonas. no rieríodo de 20 anos anteriores a data de
0510212025, Certificó NADA CONSTAR em nome dei

GILSON DOS SANTOS BENTES, filho de VALENTIM CORDEIRO BENTES e DACINEIA
FLORES DOS SANTOS, natural de Manaus - AM, nascido aos 1210511972, vinculado ao
RG: REGISTRO GERAL E CpF No 4í7.890.24244. ffi***********';***ffi**************

PODER JUDIGIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

CERTIDÃO PSTADU L DE DISTRIBUICÃO
EXEGUçÃO HSCAL MUN|C|PAL

CERTIDÃO NO: OO8?J58AO FOLHA: I/í
A autentlcidade desta ceÉldão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereíro de 2025.

0008235800
PEDIDO N":

tuüilü|ilil iltffi milHffiililililil|ilil]
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06tozt2025 00482358a3

ffi

. . Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado
oo lnbunal de JustÍça do Estado do Amazonas, no período de 20 anos anteriores a data de
A5n212O25, Certific<i runDn COtrtSÌnn etn nom'e Oeï- -

9lL^lojt pAq qâNÏqq BENTES, fi[t1o de VALENTru GORDEIRO BENTES e DAGINEIÀ
FLORES DoS sANT_og,lqtUrg!{e.[arre_uq 1AM, nascìaìãoG iÍosliú?ã, vinãiriãAõ-ád
RG: REGISTRO GERAL E CPF No 4í7.890.24241, ***i**** ***ffi*}*****************

PODER JUDIGIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUICÃO
cÍvEL (ËxcLUstvAMENTE pRocrssos DE FAMíLn)

aERTiDÁO tf:008235803 FOLHA: Í/í
A autenticidade desta certidão podeÉ ser confirmada peta lnternet no siúe do Tribunal de Justiça.

Certifico Íinalmente que esta certidão é sem custas,

Certidão com validade de 30 dias e emitida porr Flávia de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro de2025.

0008235803

lffitilfililuffitË[ilü]ilfl[ilililtru
PEDIDO N":
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Pesquisando os registros de distribuicão de feitos no sistema informatizado
do Tribunalde Jusfiça do Estado do Amazonas. no deríodo de 20 anos anteriores a datâ de
0510212025, Certificó NADA CONSTAR em nome de:

GILSON DOS SANTOS BENTE$, filho de VALENTIi, CORDEIRO BENTES e DACINEIA
FLORES DOS SANTOS, natural de Manaus - AM, nascido aos 1210511972. vinculado ao
RG: REGISTRO GERAL E CpF No 4í2.890.242-yí. ***********************i***Í************

o6/oa2025 0008235805

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO ATìIAZONAS

Comarca de Manaus

CERTIDÃ ESTADUAL DE DIST RIBUIGÃO
FALÊNCIA E RECUPERAçÃO Or CRÉD|TO

aERTi/DÃO No:008238805 FOLHA: t/í
A autantlcidade desta ceÉldão poderá ser conÍirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

CertiÍico finalmente que esta çertidão é sem custas.

Certidão com validade de 30 dias e emltida por Flávia de Jesus Azêdo

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025.

0008235805

Iffi tltililffi ütfltillff]fril[ilütil]
PEDIDO N':
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AMAZONAS

cível (ExcETo pRocEssos DE
1" Grau

FA M í I I a;

Certidão n 
o: 8ccf6c53-71 e0-4eee-abb2-02 1 9S9b76605

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela lnternet, no site
htt p s ://s i stema s. tJa m.j u s. b r./c erti d a o u n i ca

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema
informatizado no Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores à data
de O6/02/2025, cerrifico NADA CONSTAR em nome de:

clLsoN Dos sANTos BENTES, vincurado ao cpF: 417.ggo.242-g4

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 días.
Esta certidão é emitida com consultas reatizadas na base de dados dos sistemas Judiciários sAJ e pRoJUDl, e é

válida para Capital e todas as Comarcas da Justiça Estadual que abrangem os Municípios do Estado do Amazonas.

Manaus - Quint*.feira, 6 de Fevereiro de 2025.

t
I
a
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RlpJ. c[,:tíiïiìú i.rv
nFtÌC^4C Jr,ii":,

1Jçn lrt:- I rr 11,1r,4i
p, H G !:ç ï"iï Ë{

ti.

convocada para este Íim, composta de associados contribuintes em dia com suas obrigações

sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em

primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após

a primeirao com qualquer número de associados,

CAPITULO - vII

DA DTSSOLUÇÃO

ARTIGO 27 - A Associação podeni ser dissolvida a qualquer tempo, uma vez constatada a

impossibilidade de sua sobrevivência" face à impossibilidade da manutenção de seus objetivos

sociais, ou desúrtuamçnto de suas Íinalidadw estatutarias ou aind4 por carência de recursos

financeiros e humanos, mediante deliberaçãc dç Assembleia Geral Ëxtraordinaria, especialmente

convocada para este fïm, compost* de gs$üoiados contribuinta$ ern dia com suas obrigações

sociais, não podendo ela deliborar $fln voto c,oÍlcoÍde de 213 (dois terços) dos presentes, sendo em

primeira chamada, com â totalidads dos as*ocigdos e em $egunda shütada, uma hora após a

primeira, coÍn â prorença de, no míniÍtro, l/3 (um terçn) dos associados,

Parágrafo único - Em caso de dissoluçüo social da Assmiação, liquidado o passivo, os bens

remanescentes, serão destinados paÍa outra entidade assisbncial congênere, com personalidade

jurídica comprovada, sedê e atividade prrponderante nesta capital e dwidamente registrada nos

órgãos públicos competsntes.

CAPITULO *VITI

DAS DTSPOSIçÕES FINAIS

ARTIGO 28 - O exercício social terminará em 3l de dezembro de cada anoo quando serão

elaboradas as demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com as disposições legais.

ARTIGO 29 - A Associação nõo distribui lucros, bonificações ou vantagens a qualquer título,

para dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma lbrma ou pretexto, devendo suas rendas

ser aplicadas, exclusivamente, no tenitório nacional.

ARTIGO 30 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva,

"ad referendum" da Assembleia Geral.

9
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PESSOÂS JUqiDICA
lJânlog- AmôÌon,rs

REGüSïRA

Manaus-AM, de l0 de outubro de2A2A

ft, ,.th Zi{"tC *"t, ,}r 1s.{r..(1 Sr:L,,i tric .4t r/-ts
Antônia Zíldade Moura Sampaio Alves

Presidente

Advogado/OAB-AM 4652

RïD/PJ
àíArìÂus.1A#

tÌP Cô Coíccbãú C. Log€€
0Írclsl

ons P

ft

.:r"
t

10
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RCP.j- REGTSïi?Õ f.tv
PÊ95/_ì49 ,j,"iíì;SiC

il-,Òi.":

ffi,
!rel-rv:. Á aìr.,c,,.!)

RS G{ST.RA
Farágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, na segunda

quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e extraordinariaÍnente, sempre que convocado pelo

Presidente da Associação, ou pela maioria simples de seus membros.

sEçÃo nr

DO MANDATO

ARTIGO 19 - A Diretoria Executiva e Conselho Fiscal permanecerão por um tempo de mandato

de vinte anos até que as mesmas sejam de acordo realizar-se-ão uma nova eleição conjuntamente,

por chapa completa de candidatos apresentada à Assembleia Geral, podendo seus membros

ser reeleitos.

ARTIGO 20 - A peÍda da qualidade de mçmbro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal,

será determinada pela Assembleia Geralo sondo admissível somente havendo justa causa, assim

reconhecida em ptCIcedisento disciplinar, gqando ficar comprovdo:

[. Malversação ou ditapidação do paninônio sociat;

II. Grave violaçâo deste estatuto;

III. Abandono do cmgo, assim considerada ê ausência nâo justificada em 03 (três) reuniões

ordinárias consecutivas, seÍB expÍessa comunicação dos motivos da ausência, à secretaria da

Associação;

IV. Aceitação de cügo ou fimção incompatível oom o exercício do cargo que exerce na

Associação;

V. Conduta duvidosa
Parágrafo Primeiro - Definida a jusüa causq o diretor ou conselheiro será comunicado, através

de notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à

Diretoria Executiva" no prazo de20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação;

Parágrafo Segundo -Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente

da apresentação de defesa, a representação será submetida à Assembleia Geral Extraordinária,

devidamente convocada para esse fim, composta de associados contribuintes em dia com suas

obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes,

sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, uma

hora após a primeira, com qualquer número de associados, onde será garantido o amplo direito de

defesa.

sEçÃo rv

DA RENÚNCIA

ARTIGO 21 - Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho

Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes-
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I 
. '.. .rr.. ,;ri,r..,\ ii iiÂ*_ i

:, ; n''l, t 
.l,t ,t:..t','. .^''Éi.i

lrìfiuiiSÌ'it,ê,*i5 l

Parágrafo Primeiro - o pedido de renúncia se danâ por escrito, devendo ser protocolado na

secretaria da Associação, a qual, no ptazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data do

protocolo, o submeterá à deliberação da Assembleia Geral;

Farrigrafo segundo - ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, o Presidente

renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou" em último caso, qualquer dos

associados, poderá convocar a Assembleia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão

provisória composta por 05 (cinco) membtos, que administrará a entidade e farâ rcalizat novas

eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da referida

assembleia. Os diretores e conselheiros eleitoso nestas condições, complementarão o mandato dos

renunciantes.

sEÇÃo v

DA R"EMUNERAÇÃO

ARTIGO 22- Asmernbros da Diretoria Exeoutiva e do Conselho Fiscal não receberão neúum

tipo de ÍemuneÍação, de qualquer esp&ie CIu naturem, pelas atividade$ €xeroidas na Associação'

ARTtrGo 23 - os associados, Íìesslo que ínvestidos na condiçãCI de membros da diretoria

executiva e conselho Íiscal, não respondem, rrem mesmo subsidimiarnente, pelos encargos e

obrigações sociais da Associação.

CAPÍTT]LO V

DO PAïRIUÔnlo SCICIAL P IIAS foNTES Dg RECURSoS

ARTIGO 24 - Opatrimônio da Associação será constituído bens móveis e imóveis aclquiridos

através das seguintes fontes de recursos:

I. Contribuições mensais dos associados contribuintes;

II. Doaçõeso legados, bens, direitos e valores adquiridos, e suas possíveis rendas e, ainda, pela

anecadação dos valores obtidos através da rcahização de festas e outros eventos, desde de que

revertidos totalmente em benefício da associação;

III. Alugueis de imóveis e juros de títulos ou depósitos;

ARTIGS 25 - Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante prévia autorização da

Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, devido o valor apurado

ser integralmente aplicado no desçnvolvimento das atividades sociais ou no aumento do

patrimônio social da Associação.
CAPTTULO VT

D,A REFORMA ESTATUTÁNTE

4RTIGO 26 - oprcsente estatuto social poderá ser reformado no tocante à administração, no todo

ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente
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cAprrljt,o rv - Dos oRcÃos ADMTMSTRATTVOS DA rNsrrrurÇÃo

ARTIGO 12 - São órgãos da Associação:

I. DiretoriaExecutiva;
II. Conselho Fiscal.

sEçÃo r
DA DIRETORIA EXECUTIVA

ARTIGO 13 - A Diretoria Executiva da Associação será constituída por um tempo de mandato

de vinte anos, os quais ocuparão os cargos de:

I. Presidente,

II. Vice- Presidente,

trII.Secretários,

IV.Tesoureiro^

Parágrafo únlco - A DirstoÍia rçunir-se*á, ordinariamente, üna vez por mês e'

extraordinariamente, quando convoioâdâ pels prgsidente ou pela maioria de seus membros.

ARTIGO 14 - Compete À piretoria Executiva:

I. Dirigir a Associação, de âcotdo com o prcsÊntÊ €statuto, ç adminigaro patrimônio social.

IL Cumprir e fazarcumprir o presente çsüdtrtto e as decisõeeda Ass€trlbleia Geral;

ÍI[. Promover e incentivar a úaqão de comissõff, com a frrnção de desenvolver cursos

profissionalizantes e atividades culturais;

IV. Representar e defendcr os interesses de seus associados;

V. Elaborar o orçamento anual;

VI. Apresentar a Assembleia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão e prestar contas

referentes ao exercício anterior;

VII. Admitir pedido inscrição de associados;

VIIL Acatar pedido de demissão voluntaria de associados.

Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos, devendo

estar presentes, na reuniãoo a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso

de empate, o voto de qualidade.

ARTIGO 15 - Compete Ao Presidente:

I. Representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, judiciais e

extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores

e advogados para o fim quejulgar necessário;

II. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;

IIl. Convocar e presidir as Assembleias Ordinarias e Extraordinárias;

IV. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancfuias, assinar cheques e documentos

bancários e contábeis;
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V. Organizar relatório contendo o balanço do exercício Íïnanceiro e os principais eventos do ano

anterior, apresentando-o à Assembleia Geral Ordiúria;
VI. Contratar funcioniírios ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos, podendo

licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los;
VII. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de educação e outros que julgar
necessários ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e destituindo os respectivos
responsáveis.

Parágr*fo Único - Compete ao Vice-Presidente, substituir legalmente o Presidenteo em suas

faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância.

ARTIGO 16 - Compete Ao Secretário:

I. Redigir e mantero em dia, transcrição das atas das Assembleias Gerais e das reuniões da

Diretoria Executiva;
II. Redigir a correspondência da Associação;
lII. Manter e ter sob sua guarda o arquivo daAssociação;
IV. Dirigir e supervisionâr todo o trabdbü da Secretaria.

ARTIGO 17 - Compete Ao Tesomeim:
L Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os valores da Associação,
podendo aplicôlos, ouvida a Diretoria Exeçutivq
II. Assinar, em conjunto com o Presidçnten o$ cheques e dersais dosumontos bancários e contábeis;
Ill. Efetuar os pagamsntos autorizados e rçcçbirnentos devidos à Associação;
IV. Supervisionar o trabalho datesouraria e da contabilidade;
V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balans€úes rçmestrais e o balanço anual;
VI. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-4 quando solicitado, à

Assembleia Geral.

sEçÃo rr

DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 18 - O Conselho Fiscal, que será composto por três membros, e tem por objetivo,
indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria Executiva da Associação, com
as seguintes atribuições;

I. Examinar os livros de escrituração da Associação;
II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, submetendo-os a

Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária;
III. Requisitar ao Tesoureiroo a qualquer tempo, a documentação comprobatória das operações

econômico-Íinanceiras realizadas pela Associação;
IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

V. Convocar Extraordinariamente a Assembleia Geral.

6
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Parr[grafo Segundo - Quando assembleia geral for convocada pelos âssociados, deverá o

Presidente convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contado$ da data entrega do requerimento, que

deverá ser encaminhado ao presidentç através de notificação extrajudicial. Se o Presidente não

convocar a assembleia, aqueles que deliberam por sua realização, farão a convocaçãol
Parágrafo Terceiro - Serão tomadas por esorutinio sccreto as deliberações que envolvam eleições
da diretoria e conselho fiscal e o julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de
penalidades.

CAPITULO ilI. DOS ASSOCIADOS

ARTIGO 5" - Os associados serão divididos nas seguintes categorias:

I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação, e que são relacionados
em folha anexa.

II. Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações;

IIl. Associados Çoffribrtintes: as pessoas Íisicas oujurídicas que c,outfibuem, mensalmente, com
a quantia fixada pelai{ssembleia Geral;,

IV. Associados Bcneffuiados: os qrc rc{e,bem gratuitamente os beneficios alcançados pela

entidade, junüo aos a$ociados conüibuintçs, órgãos públicos e privados;

ARTIGO 6o - Poderão filíar-se someRte pessoas maiores d* 18 (demiüo) anos, ou maiores de l6
(dezesseis) e rnenores de lE (dezoiüo) Iegalmente autorizadas, da etnic, independente de classe

social, nacionalidade, sexo, Íaça, çor ou cre[ça religiosa o, Fa seu ingrsso, o interessado deverá
preencher ficha de inscrição na secrçtaria da entidade, que ô submstçrá à Diretoria Executiva e,

uma vez aprovadq terá seu norns, imediataurente,lançado no liwo de associados, com indicação

de seu número de raatricda e categoria à qual lnf,tence, devendo s intereasado:

I. Apresentar a cédula de identidade e, no caso de m€,!ìor de dezoito anoso autorização dos pais ou
de seu responsável legal;

trI. ConcordaÍ com o presente estatuto e os princípios nele definidos;

III. Ter idoneidade moral e reputação ilibada;

lV. Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso dç honrar pontualmente com as

confibuições associativas.

ARTIGO 7o - São Deveres Dos Associados:

L Cumprir efazsr cumprir o presente estatuto;

II. Respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral;

IÍl.Znlar pelo bom nome da Associação;

IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação;

V. Cumprir e fazer cumprir o regimento intemo;

VI. Comparecer por ocasião das eleições;

VII. Votar por ocasião das eleições;

VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a Assembleia

Geral tome providências.

3
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parágrafo único - E dever do assoçiado contribuinte honrar pontualmente com as contribuições

associativas

Á.RTIGO 8o - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, na forma

prevista neste estatuto;

II. Usufruir os benefïcios oferecidos pela Associação, na forma prevista neste estatuto;

III. Recorrer à Assernbleia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do Conselho Fiscal;

IV. Convocar os órgãos deliberativos mediantes regulamentos subscritos por l/5 de seus pares

ARTIGO g" - E direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário,

protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação, desde que não esteja em débito com

suas obrigações associativas.

ARTIGO l0 - A porda da qualidade de associado será determiaada pela Diretoria Executiva'

sendo admissível soüente havendo jush causa, assim recorrhecida çm procedimento disciplinar

em que fique assegrnado o direito daanrptadefçsa quando Íicarcomprovada a ocorrência de:

tr. Violação do estatuto social; ''

II. Difamação da Associação, de seus membúog ou de seus associados;

III. Atividâdes contárias às decisões das assembleias geraisl

IV. Desvio dosbons costumes;

V. Conduta duvidosa, medianüe a prático de atos ilícitos ou inorais;

Vtr. Falta de pagarnento, por p*rte dos "associados eontribuintes", d€ três parcelas consecutivas

das contribuições associativas

parr[grafo primeirr * Definida a justa causa, o associado será devidamenüç notificado dos fatos

a ele imputados, através de notifrcaçâo extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo

de 20 (vinte) dias a contaÍ do recebimento da comunicação;
payágrafo Segundo - Após o descurso do prmo descrito no parágratb anterior,

independentemente da apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião

extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos diretores presentes;

parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberâ recurso, por parte do associado

excluído, à Assembleia Geral, o qual devcrá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de

sua exclusão, através de notificação extraiudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da

f)iretoria Executiva ser objeto de deliberação, em última instânci4 por parte da Assembleia Geral;

parágrafo euarto - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o direito

de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que título for;
parágrafo Quinto - O associado excluído por falta de pagamento, poderá ser readmitido,

mediante o pagamento de scu débito junto à tesouraria da Associação.

ARTIGO I I - As penas serão aplicadas pela l)iretoria Executiva e poderão constituir-se em:

I. Advertência por escrito;

II. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano;

III. Eliminação do quadro social.

4

?
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N$TATUTO SOflÁ'L DA

ASSOCIAçÃO INDIGANARAII!ÍUNDO MURA - AIRM

CApITULO I - DENOMINAÇÃO, SnDn, FINALIDADE E DURAçÃO'

ARTIGO lo - A Associação Indígena Raimundo Mura - AIRM, neste estatuto designada,

simpresmente, como Associação Raimundo Mura, fundada em 10 de outubro de2020, com sede

e foro na rua Junco Verde,4l - eD 55 BL 4l AP 303, Residencial viver Melhor II. Lago Azul, -

cep 69018-690, Manaus - AM, é uma associação de direito privado, constituída por tempo

indeterminado, sem fins econômicos, de carater organizacional, filantrópico, assistencial,

promocional, rçsreativo e educacionalo sem cunho político ou partidário' com a Íinalidade de

reunir, desenvolver e atender os povos indígenas'

ARTIGO 20 . No desenyolvimentô do sriâ.s atividades, a Associação observará os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidde, publioidade, economiçidadê e da eficiência' com as

seguintes Proro gativas :

I. Lutar pelos interesses. constitucionais assegUrados Ítos povos indígenas;

II. Promover a dof,çsa do pa*rimônio tenitsriâI, anhientat e orltura[

III. Fortalecer a:autodeterminaçao dos povos indígenas quehabitam nâs @munidades que

congregam a associação t

w. besenvolver intercârnbio cultural entre difoterrÍss regiões do Brasil e outros países'

V. Resgatar a cultura indígena.

VI. Incentivar a atividade artística entre ajuveirtudeo resgatando a identidade indígena nos jovens

que hoje vivem em área urbana longe do convívio natural de seu povo' assim como em crianças

qu. nu.."ram fora da aldeia, através do envolvimento direto em nossÍls atividades'

VII. Desenvolver o artesanato indígena na comunidade, através de cursos, treinamento e oficinas'

VIII. Fomentar o artesanato indígena, através de vendas, em feiras nacionais e intemacionais, fïxas

e itinerantes.

IX. Criar e desenvolver na comunidade uma cenüal de artesanato, através que grupo de produção

para venda externas.

X. Firmar parcerias com instituições governamentais e não govemamentais' fundações' etc'

XI. Firmar tenno de cooperaçâo técnica'

xII. Dçsenvolver atividades educacionais, resgatando a cultura e a lingua nativa, através escolas ç

grupo.

XilL Fomentar o desenvolvimento sustentavel na comunidade através da produção, venda e

exportação de artesanato.

xlv. Implementar e incentivar a criação de um centro de treinamento para novos educadores

indígenas.

XV,Implantar um centro educacional indígena para crianças e adolescentes

,i#
1'1',
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XVI. Cultivo de produtos temporários/ Cultivo de abacaxi/ Cultivo de batata inglesa/ Cultivo de

cebola / Cultivo de mandioca/ Cultivo de feijão/ Cultivo de melão/ Cultivo de tomate/ Produção

de outras lavouras temporárias/ horticultura e produtos de viveiro/ Cultivo de hortaliças, legumes

e especiarias hortícolas/ produção de lavouras peflrumentes/ Cultivo de frutas cítricas/ Cultivo de

laranja/ Cultivo de mamão/ Cultivo de manga/ Cultivo de maracujá / Cultivo de açaíi Criação de

aves/ Criação de pintos de um dia/ Criação de outras aves/ Produção de ovos/ Atividades de

serviços relacionados com a agricultura/ Serviço de jardinagem - inclusive plantio de gramado/

Serviço de poda de árvores/ Serviço de colheita/ Atividades de serviços relacionados aquicultura.

Parágrafo Único - Para cumprir suas finalidades sociais, a Associação se otganirnrâ em tantas

unidades quantas se fizrrem necessiárias, em todo o território nacional, as quais funcionarão

mediante delegação expressa da matriz, e se regerão pelas disposições contidas neste estatuto e,

ainda, poÍ um regimento interno aprovado pela Assembleia Geral.

ARTIGO 3o - A Associação se dediçara as suas atividades atravós de seus administradores e

associados, e adotará práticas de gestão admiüistrativ4 suficieutes a coibir a obtenção, de forma

individual ou oolçtiva, de beneficios ou vântagens, líoitâs ou ilícitas, de qualquer forma, em

decorrência da puticipação nos procesmrdecisótios, e $ras rendas serão integralmente aplicadas

em território nacionalo na consecução e no dsenvolvimento de seus objetivos sociais.

CAPITULO U - DA ASSEMSLEIA GERAI

ARTIGO 4 - AAssgnbleia Geml é o órgão mriximo ç sobôfano da Associaçãoo e será constifuída

pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-á na segunda quinzena de janeiro,

para tonrar conheeimçnto das ações da Diretoria Executiva e, extÍaordinariamente, quando

dcvidamente convosada Constituiú em primeira convocaçâo c€m â rnaioria absoluta dos

associados e, em segunda oonvocação, .meia. hora após a primeira, coïn qualquer número,

deliberando pela maioria simples dos votos dos presentes, salvo nos casos previsto neste estatuto,

tendo as seguintes prerrogativas.

I. Fiscalizar os membros da Associação, na consecução de seus objetivos;

tl. Eleger e destituir a Diretoria e Conselho Fiscal;

III. Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestaçâo de contas;

IV. Estabelecer o valor das mensalidades dos associados;

V. Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da Associação;

VI. Aprovar o regimento intemo, que disciplinará os vários setores de atividades da Associação;

VIL Alteraro no todo ou em pffie, o presente estatuto social;

Vltt. Deliberar quanto à dissolução da Associação;

IX. Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem como

sobre os casos omissos no presente estatuto.

Parágrafo Primeiro - As Asscmbleias gerais potlerâo ser ordinárias ou extraordinarias, e serão

convocadas, pelo Presidente ou por 1/5 dos associados, mediânte edítaÍ frxa{o na sede socíàlda
Associação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, onde constará: local,

dia, mês" ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do diq e o nome de quem a convocou;

.-7 ..-f
it"'
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AssoclAçÃo TNDIGENARAIIÍïjNDO ilfiJRA - ÁIRM

CAPITULO I - DENOMINAÇÃO, SBDN, FINALIDADE E DURAÇÃO,

ARTIGO lo - A Associação Indígena Raimundo Mura - AIRM, neste estatuto designada,

simplesmente, como Associação Raimundo Mura, fundada em l0 de outubro de2020, com sede

e foro na rua Junco Verde,4l - QD 55 BL 41 AP 303, Residencial Viver Melhor II. Lago Azul,'
Cep 69018-690, Manaus - AM, é uma associação de direito privado, constituída por tempo

indeterminado, sem fins econômicos, de caráúsr organizacional, Íilantrópico, assistencial,

promocional, rwre*tivo e educacional, sem cuúo político ou partidário, com a Íinalidade de

reunir, desenvolvor e atender os povos indígenas.

ARTIGO 2o . No desenyolvimçnto de suas atividadeg, a Associação observará os princípios da

legalidade, impessoalidade, moral*dade, publicidade, economiçidadê e da eficiência, com as

seguintes prono gativas :

I. Lutar pelos inúeresses constitucionais assegurados aos povos indígenAs;

II. Promover a defesa do p#imônio tenitorial, amhientât e çultura*
III. Fortalecer aâuÍodeterminação dos povos indígenas queftabitam nâs comunidades que

congregam a associação ;

lV. Desenvolver intercânrbio cultural enee difo&nÍss regiões do Srasil e oufos países.

V. Resgatar a cultura indígena.

VI. Incentivar a atividade artÍstica ente ajuventude, resgatando a idemidade indígena nos jovens

que hoje vivem em área urbana longe do convívio nafural de seu povo, assim como em crianças

que nasceram fora da aldeia, através do envolvimento direto em nossíls atividades.

VII. Desenvolver o artesanato indígena na comunidade, através de cursos, treinamento e ofìcinas.

VIII. Fomentar o artesanato indígena, através de vendas, em feiras naçionais e intemacionais, fixas

e itinerantes.

IX. Criar e desenvolver na comunidade uma cenhal de artesanato, através que grupo de produção

para venda externas.

X. Firmar parcerias com instituições governamentais e não govemamentais, fundações, etc.

XI. Firmar tenno de cooperaçâo técnioa.

XII. Desenvolver atividades educacionais, resgatando a cultura e a língua nativa, através escolas e

grupo.

Xm. Fomentar o desenvolvimento sustentavel na comunidade através da produção, venda e

exportação de artesanato.

XW. Implementar e incentivar a criação de um centro de treinamento para novos educadores

indígenas.

XV.Implantar um centro educacional indigena para crianças e adolescentes.

"i#j'' i1
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Parágrafo Segundo - Quando assembleia geral for convocada pelos associados, deverá o
Presidente convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data entrega do requerimento, que
deverá ser encaminhado ao presidente através de notifìcação extrajudicial. Se o Presidente não
convocar a assembleia, aqueles que deliberam por sua realização, farão a convocação;
Parágrafo Terceiro - Serão tomadas por escrutínio sccreto as deliberações que envolvam eleições
da diretoria e conselho fiscal e o julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de
penalidades.

CAPITULO ilT - DOS.A,SSOCIAI}OS

ARTIGO 5o - Os associados serão divididos nas seguintes categorias:
I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação, e que são relacionados
em folha anexa.

II. Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações;
III. Associados Confribuintes: as pessoÍls fisicas ou jurídicas que coutribuem, mensalmente, com
a quantia fixada pela Assembleia Geral;

IV. Associados Bnüefieiados: o$ que rççe;bçm gratuitamente os beareficios alcançados pela
entidade, junto aos associados conËibuintçs, óryõos públicos e prlvados;

ARTIGO 6o - Poderão filiar-se somenúe pessoas maiores dÊ l8 (dezoiso) anos, ou maiores de l6
(dezesseis) e:Ínenores de l8 (dezoito) legalmente.autoriza&s, da etnin, independente de classe

social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou cïensareligiosao, Wa seu ingrssb, o interessado deverá
preencher ficha de inscrição na secrçtaria da entidade, que a submsterá à Diretoria Executiva e,

uma vez aprovadq, térá seu nom€, imediatamente, lançado no liwo de associados, com indicação
de seu número de raatricula e categoria ò qual lffitence, devendo o intçresçado:

I. Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, autorização dos pais ou
de seu responsável legal;
II. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos;
IlI. Ter idoneidade moral e reputação ilibada;
IV. Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso de honrar pontualmente com as

contribuições associativas.

ARTIGO 7o - São Deveres Dos Assoçiados:
I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;

II. Respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral;

U'í.. Znlar pelo bom nome da Associação;

IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação;

V. Cumprir e fazer cumprir o regimento intemo;

VI. Comparecer por ocasião das eleições;

VII. Votar por ocasião das eleições;

VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a Assembleia

Geral tome providências.

3
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CAPITULO W -DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS DA INSTITUIÇÃO

ARTIGO 12 - São órgãos da Associação:
I. Diretoria Executiva;
II. Conselho Fiscal.

sEçÃo r
DA DIRETORIA EXECUTIV,A

ARTIGO 13 - A Diretoria Executiva da Associação será constituída por um tempo de mandato
de vinte anos, os quais ocuparão os cargos de:
tr. Presidente,

II. Vice- Presidente,

III.Secretários,
IV.Tesoureiro.

Parágrafo único - A DiretoÍia rçturir-se-á, ordinariarnente, uma vez por mês e,
extraordinariâmente, quaüdo convdcâdâ pelo pmsidante ou psla maioria de seus membros.

ARTIGO 14 - Compete A Diretoria Executirr*
I. Dirigir a Associaçâo, de açordo com o presente estahrto, e adminigar o patrimônio social.
IL Cumprir efaretcumprir o pr€ssnte estaúuto e as deçisõesda AssËmbleia Geral;
III. Promover e incentivar a aiação de comissõec, com a frmção de desenvolver cursos
profi ssionaliãües e atividades culturais;
IV. Representar e defender os interesses de seus associados;
V. Elaborar o orçâm€Írto anual;
VL Apresentar a Assembleia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão e prestar contas
referentes ao exercício anterior;
VII. Admitir pedido inscrição de associados;

VIII. Acatar pedido de demissão voluntiiria de associados.

Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos, devendo
estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso
de empate, o voto de qualidade.

ARTIGO 15 - Compete Ao Presidente:

I. Representar. a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, judiciais e
extrajudiciais. inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores
e advogados para o fim quejulgar necessário;

II. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;
IIl. Convocar e presidir as Assembleias Ordinririas e Extraordinárias;
IV. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas banciírias, assinar cheques e documentos
bancários e contábeis;

5
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Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamenteo uma vez por ano, na segunda

quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo

Presidente da Associação, ou pela maioria simples de seus membros.

sEÇÃo ilr

DO MANDATO

ARTIGO f9 - A Diretoria Executivae Conselho Fiscal permanecerão por um tempo de mandato

de vinte anos até que as mesmas sejam de acordo realizar-se-ão uma nova eleição conjuntamente,

por chapa completa de candidatos apresentada à Assembleia Geral, podendo seus membros

ser reeleitos.

ARTIGO 20 - A peÍda da qualidade de membro da Diretoria Exeçutiva ou do Conselho Fiscal,

será determinada pela Assembleia OeÍalo sondo admissível sonaente havçndo justa causa, assim

reconhecida Gm pÍ)cedigento disciplinar, guando fiçar çomprovdo:

[. Malversação ou ditapidação do paftirnônio social;

II. Grave violação deste çstatuto;

III. Abandono do caÍgo, assim considorada a ausênpia não justificada em 03 (três) reuniões

ordinrárias co$ecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausênciao à secretaria da

Associaçãoi
IV. Aceitação de cargo ou fingão incompatível oom o ,exercício do cargo que exerce na

Associação;

V. Conduta duvidosa
Parágrafo Primeiro - Definida ajusta caus4 o diretor ou conselheiro será comunicadoo através

de notificação extrajudicial, dos fatos a ole irnputados, paÍa que apresente sua defesa prévia à

Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação;

Parágrafo Segundo -Após o decurso do prazo descrito no parágfafo anterior, independentemente

da apresentação de defesa, a representação setá submetida à Assembleia Geral Extraordinária,

devidamente convocada para esse fim, composta de associados contribuintes em dia com suas

obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de2l3 (dois terços) dos presentes,

sendo em primeira chamadq com a maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, uma

hora após a primeira, com qualquer número de associados, onde será garantido o amplo direito de

defesa.

sEçÃo rv

DA RENÚNCIA

ARTIGO 21 - Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho

Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes"
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convocada para este Íim, composta de associados contribuintes em dia com suas obrigações
sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em
primeira chamadq com a maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após

a primeira, com qualqueÍ número de associados.

CAPITULO * VII

DA DTSSOTUÇÃO

ARTIGO 27 - A Associação podeni ser dissolvida a qualquer tempo, uma vez constatada a

impossibilidade de sua sobrevivência face à impossibilidade da manutenção de seus objetivos
sociaiso ou desvirüuamento de suas finalidades estatutarias ou" flnda, por carência de recursos
financeiros e humanos, mediante deliberação dç Assembleia Geral Ëxtraordinaria, especialmente

convocada para este fimn composta de ss$üciados contribuintçs em dia com suas obrigações
sociais, não podendo ela deliberar$tm vCIto c.oncorde de2/3 (dols terços) dos presentes, sendo em
primeira chamada' com a totalidade dos asffciados e em $egunde shürada, uma hora após a
primeira, com â prssença de, no míniÍÈo, t/3 (unr brço) dos associados,

Parágrafo únieo - En caso de dissolução ssciat da Assciação, liquidado o passivo, os bens

remanescentes, nerão destinados paÍa outra entidadç assistoncial oongênere, com personalidade
jurídica comptovada, sede e atividade preponderante nesta capital e dwidanente registrada nos

órgãos públicos cornpetentes.

CAPIïULO -VIII

DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

ARTIGO 28 - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão

elaboradas as demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com as disposições legais.

ARTIGO 29 - A Associação não distribui lucros, bonificações ou vantagens a qualquer título,
para dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma tbrma ou pretexto, devendo suas rendas

ser aplicadas, exclusivamente, no território nacional.

ARTIGO 30 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva,

"ad referendum" da Assembleia Geral.

9
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DEcLARAçÃo DE Movlm ENTo

Declaramos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que a ASSOCnçÃO
INDIGENARAIMUNDOMURA-ARAM, inscrita noCNPJ no 44.731.804/0001-36, com sede

na Rua Junco Verde, no 41, bairro Lago Azul, CEP 69.018-690, Manaus-AM auferiu/movimentou
no período abaixo descrito os seguintes valores:

wrÊs l ANo

Janeiro I 2022

Fevereiro I 2022

Março I 2022

Abril/ 2022

Maio / 2022

Junho I 2022

Julho I 2022

Agosto I 2022

Setembro I 2022

Outubro I 2A22

Novembro I 2022

Dezembro I 2022

Manaus I AM, 12 de fevereiro de 2025.

Ír1

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

AL R$TOT

VALOR

1.220,A0

1.210,OO

1.340,00

1.320,00

1.330,00

1.320,00

1.320,00

1.320,00

1.320,00

1.300,00

1.350,00

1.400,00

í5.750,00

/7tl ã14-€í,_

WILLIAM TORRES DE FRANçA
GoNTADOR-CRC AM 0í4687/04
cPF 776.292.802-2A

ANTONIA ZILDA DE M. S. ALVES
PRESIDENTE
cPF 656.340.632-72

nssoonçÂo |NDIG|NA RA|MUNDo MURA . AtRIrt

CNPJ n" 44,73í.80tÍ/0001.38
Rua Junco Vord€, no 41

Bairro Lago Azul
cEP 090í8S90
Manaus -AM

PÁGINA 112

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 9572537300134B07 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

JOANA DAR'C CORDEIRO DE LIMA - DEPUTADO(A) -  EM 07/05/2025 14:54:52

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.018747: 

PÁGINA 25



DEcLARAçÃo DE MovtM ENTo

Declaramos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que a ASSOCIAçÃO
INDIGENARAIMUNDOMURA-AIRAIì|, inscritanoCNPJ no 44.73L804/0001-36, com sede
na Rua Junc,o Verde, no 41, baÍrro Lago Azul, CEP 69.018-690, Manaus-AM auferiu/movimentou
no período abaixo descrito os seguintes valores:

MÊS / ANO

Janeiro I 2023

Fevereiro I 2023

Março I 2023

Abril i 2023

Maio / 2023

Junho I 2023

Julho I 2023

Agosto I 2023

Setembro 12023

Outubro 12023

Novembro I 2023

Dezembro I 2023

Manaus I AM, 12 de fevereiro de 2025.

ANTONIA ZILDA DE M. S. ALVES
PRESIDENTE
cPF 656.340.632-72

VALOR

R$ 1.42A,00

R$ 1.350,00

R$ 1.350,00

R$ 1.350,00

R$ 1.480,00

R$ 1.480,00

R$ 1.480,00

R$ 1.400,00

R$ 1.400,00

R$ 1.500,00

R$ 1.600,00

R$ 1.600,00

R$ 17.410,00TOTAL

./71'
WILLIAM TORRES DE FRANçA
GoNTADOR-CRC AM 0í4687/04
cPF 776.292.802-20

AssoctAçÃo tNDÍcfiA RA|MUNDo MURA -A|RM
CNPJ n" 44,73í,E04/000í.36

Rua Junco Vordo, no 41
Bairro Lago Azul
cEP 690í8{90
Maneus - AM
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DEcLARAçÃo DE MovlMENTo

Declaramos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que a nSSOCnçÃO

INDIGENARAIMUNDOMURA-AIRAM, inscritanoCNPJ no 44.731.8M/0001-36, com sede

na Rua Junco Verde, no 41, bairro Lago Azul, CEP 69.018-690, Manaus-AM auferiu/movimentou

no período abaixo descrito os seguintes valores:

MÊS / ANO

Janeiro I 2024 R$

Fevereiro I 2024 R$

Março 12024 R$

Abril/ 2024 R$

Maio / 2024 R$

Junho I 2024 R$

Julho I 2024 R$

Agosto I 2024 R$

Setembro 12024 R$

Outubro I 2024 R$

Novembro I 2024 R$

Dezembro I 2024 R$

TOTAL R$

VALOR

1.600,00

1.600,00

1.600,00

1.650,00

1.620,00

1.620,00

1.650,00

1.700,00

1.700,00

1.620,00

1.650,00

1.724,00

19.730,00

Manaus I AM, 12 de fevereiro de 2O25

ANTONIA ZILDA DE M. S. ALVES
PRESIDENTE
cPF 656.340.632-72

gr-'L€:'_

wtLLtAM TORRES DE FRANçA
CoNTADOR-CRC AM 0í4687/04
cPF 776.292.802-20

AssocnçÁo tNoÍetHl mruultDo MURA -AIRM
CNPJ n" 44.731,E04/000í-36

Rua Junco V€Ído, no 4Í
Bairro Lago Azul
cEP 890í8490
ManauE - AM
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PARECER TÉCN ICO.SOCIAL
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PARECER TECNICO SOCIAL

ASSOCTAçÃO |NDÍGENAS RATMUNDO tríURA - ARì't.
CNPJ: 4,7 91.804/000í -36

RUA: JUNGO VERDE, 4{ - QD. 55 BL.4í APTo 303 - RESIDENCIAL VIVER
MELHOR II - LAGO AZUL - CEP 69018.690,

E-mail: aesociaçãoindigenanaimundomura@gmail.com.
Contato/Contacto:(921 g 9311 -7344

EQUIPE TÉGNrcA

ASSISTENTE SOCIAL: ROSENIRA MONTEIRO COSTA (CRESS:1 1.57AM).

SECRETÁRn: GREICIANE BRITO BATISTA.

PS|CÓLOGO: LEONARDO LETTE FRANçA - (CRp20/11.015)

PARECER TÉCNlcO SOCIAL

Parecer de no O1l2O25

OBJETIVO: Desenvolver ações sociais voltadas a

f;amílias, visando a melhoria, igualdade social, racial e

étnica a moradia digna.

ASSOCTAçÃO lnOíeENAS RATMUNDO MURA - A|RM, fundada em

10 de Outubro de 2020, com sede localizada na: RUA JUNGO VERDE, 4{ -

8D. 55 BL. 4í APTo 303 . RESIDENCIAL VIVER iíIELHOR II . LAGO AZUL .

CEP 690í8-690 - Manaus-Am. sendo uma tnstituição de direito privado

constituida por tempo indeterminado, com fins educacional, promocional,

recreativo e de caráter organizacional, sem fins econômios filantrópico, e

assistencialista, não possui vinculo político ou patridário e tendo como

1
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finalidade reunÍr desenvolver e atender os povos originários/indigenas.
o serviço social tem como finalidade dá apoio, orientação e

acompanhamento aos membros em situação de vulnerabilidade social. O
presente parecer foi elaborado observando o disposto na Resolução CNAS
no 2112016 em consonância ao exposto no art. 30, inciso Vl da Lei no
13'01912014, onde respectivamente, regulamenta e trata dos requisitos para
a dispensa do chamamento público, visando parcerias votuntárias,
envolvendo transparência e transferências de recursos financeiros, entre a
administração púbrica e as organizações da sociedade civir, em regime de
mútua cooperação. Além disso tem com o propósito de identificar o perfil
socioeconômico das famílias, e atende sobre o que vem sendo denominado
de "Método/Metodologia Socialo, e suas ferramentas no ajuste adotado por
essa ASSOCIAçÃO,

Decorrente da preocupação como e onde considera .euestões

Problemáticas" envolvidos nas propostas, principalmente no que diz respeito
aos aspectos Érlcos E TÉcNlcoS do trabalho do assistencia social,
garantindo assim atenção e orientações direcionadas para o fortalecimento
da função protetiva das famílias, diante do conjunto de condições que as
vulnerabilizam e/ou submetem a situação de risco pessoal e social.

A ASSOCIAçÃO INDíGENAS RAIMUNDO MURA . AIRM, ESIE ANO

de 2025 renova parcerias com FUNAI, FEplAM, sEpRoR, coNAB,
cÁRlrAs, ADS, e firmando nova parceria com: SEMED no intuito de provera
EdUCAçãO báSiCA dO EJA (EDUCAçÃO DE JOVENS E ADULTOS) E ViSA

melhoria na qualidade de vida das famllias em extrema pobreza, trazendo
assim a oportunidade de assistencia digna as famÍlias assistidas por esta
associação e tendo como princípio o desenvolvimento social humanitário.

No decorrer do ano de 2024 após análise dos dados foi possível
avaliar que a lnstituição é de extrema importância para a população que
necessita de acolhimento, como medida preventiva em relação ao risco
social ao qual muitas vezes as famílias são expostas.

Dessa forma foi possível concluir gue a maioria das Íamílias são
chefiadas por mulheres possuindo renda per capita muito baixa e possuem
baixo nívelde escolaridade, com isso percebeu-se a necessidade de políticas

2

PÁGINA 112

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 9572537300134B07 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

JOANA DAR'C CORDEIRO DE LIMA - DEPUTADO(A) -  EM 07/05/2025 14:54:52

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.018747: 

PÁGINA 30



sociais como medida preventiva e atuante nesse processo.
Procurar melhorar, elaborar e incorporar diversas formas de

apresentar conteúdo para as famílias assistidas, com atividades e ações que
atraem a atenção das famílias, como ferramentas usamos as redes e midias
soclbis para assim assegurar a participação de todos, pois obseryamos uma
grande deÍiciência da participação das famílias devido ao desemprego.

Tendo em vista gue os últimos acontecimentos de pandernía e os
fenômenos naturais têm contribuído muito para os probremas citados.

Levando em consideração esses aspectos apresentados dos
ASSOC|AdOS dA ASSOCIAçÃO INDíGENAS RAIMUNDO MURA . AIRM.
percebe-se que as famílias foram totalmente agredidas pela vulnerabilidade
social, logo a instituição tem como objetivo fortalecer a metodologia social,
considerando as questões problemáticas envorvidas.

METODOLOGIA.

Estabelecer um plano de trabalho partindo das informações disponíveis e
a

com as seguintes ações

Assistência social;

Serviço de orientação para o cultivo de

terreno e atividades pecuárias;

Orientação na educação de crianças, jovens e
adultos;

Oficinas de capacitção profissional.

SUBSíDIOS: NO MOMENIO, A ASSOCNçÃO INDÍGENAS RAIMUNDO
llíuRA - A|RM, matém uma taxa de manutenção desta
entidade, o que não reflete em pagamentos das pessoas gue
trabalham com a assitência social e nem com o administrativo
(serviços/trabalhos voluntários).

o

a

3
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coNstDERAçÕES FINATS;

o Considerar que as ações desenvolvidas

neste parecer, possa contribuir para a

melhoria da qualidade de vida da
comunidade, propocionando igualdade social,
racÍal e étnica dígna. Espera-se ainda o
resultado de uma aproximação e garantia a
estabiliade nesta esfera central de todas as
ações.

Manaus, í7 de fevereiro de 2025.

\wi.ffi,n,,'#gSç'S no lffT
ROSENIRA tìtoNTEtRO COSTA.

(CRESS:í ,l.5zAM}.

ASSISTENTE SOCIAL

S
IA ZILDA DE tIilOURA SAMPAIO ALVES

PRESIDE]ìITE

4

qrÕ ,+Il-no
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AIRM.

ANEXOS

REFERÊNCNS

CONSELHO NACIONAL DE ASSISÏÊNCIA SOCIAL. RESOLUçÃO NO LEi
No í3.0í9, de 24 de novembro de 20í6. CNAS no21ãa16. [s. /.], 24 nav.
2016. Disponível em: I ll)l OV éìq lLr n0"21-de-2,4,
dç:lç-vgnF-lq:çJç-:âQlsl Acesso em: 07 fev. ZOZ1

PRESIDÊNCA DA REPÚBLICA SECRETARIA-GERAL SUBCHEFIA PARA
ASSUNTOS JURíD|COS. Lei no No í3.019, de 31 de jutho de 2014.
Estabelece o regíme jurídico das parcerias entre a administração pública e as
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos
de trabalho inseridos em termos de coraboração, em termos de fomento ou
em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera
as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1gg2, e g.790, de 23 de março de 19gg.
(Redação dada pela Lei no 13.204, de 201s). [s. /.1, 31 jut. 2014. Disponível
em: hÍtrr llwww.n lanaitc-r.ü (:v. Lrrr'nc ivii i)3i Ato2ü1 14ì2r) 4lL-eili.i 1Ë.1'rtn'r

Acesso em: 07 fev.2025.

5
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TRIBUITIAL DE JT}STIçA DO ËâTADO DO AIJiÀZOIIAS

Comarca de Manaus

PRçCESSOS DE rAifiLlA)

PODER JUDICI ARIO

o6t0212025 0008235389

FOLHA: í/í
C;ERTIDÃO ìlp: 008?f/,5389

A autentialdade de#a sertidão poderá ser conftrmada pela inúeraet'no slúe do Trtbunal de 'lustiga'

feitos no sistema informatizado
iËã ànosãÀiCiiores a data de

MÂRIA DE NAZARE DA SILVA
ii-ôLónEs DA slt.vA BRlro'
úinúlaoo ao RG: 0831130'7 AM

BRITO. Íitho de MANUE!--MELO DE BRITO-e- MARIA

Ë+ÏÊiNiï;l*í"i',iË'rãW65'
Certifiço finalmente que esta certìdão éçem cu$tas'

certidãg çom validade dê 30 diâs e ernitida por Flávia de'Jesus Azêdo'

Manaug, quinta'feira, ô dê fevereiro de 2025'

PEDIDO N':
0008235389
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E

JUDICIARIOP'DER 
Àzo*As

TRIBUNAL DE JtlsTlçA DO ESTADO DO AU

Comarca de Manaus

0610212025 0008235034

NO

FOLHA:1fï

do rrÍbuna*J3i3,ïË"tt"r".tiïn'à'l'"f#.?i;:rJ'?ïffiï",1? 
t;'iïìJ3"'8#tr"'#ruTi'$,t3

ttAó[cÓúSÍnn eú nome de:

,i::r,*Ê#l

çrannÃo ì8 oaa;l's5034

À autedloldade dçsta certldão poderá ser conflrmadâ pela lntemetno slüe do Trlbunal dB Justlça'

Certifico ftnalmente que esta certidão é sem custas'

Certidão com validade de 30 diase emÌtida por Flávia de Jesus Azèdo'

Manaus, quinta-foira' 6 de fevereiro de 2025'

PEDIDO N":
00082s5034

lüï[Hr[ïilHrffi ffi arffi il[ffi ffi ï|il
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cível {ËxcETo PRoct

cennoÃoâlo; ooü235382 FoLHA:1IÍ

A autenticidade desta certidão poderá ger conflrmada pela interret no site do Tribunal de Justiga'

rro rribunar *tï1ïï3ïfÊ,?:df"ffi'ffiJ:'.9::fJ'Ëf;"Ë: [?'õ 1fi":''Jf;{!t"'â'3T8l'ÍfËS
õãlóziãïzË,õertTnòri mpÀ corusreR em nome de:

o6rc2nozs 0008235382

PODER JIJDICIÁRIO
TRTBUI{ALDE JUSTIçA DO ESTADO DO AìIAZONAS

Csmarca de Manaus

MELO e

GertiÍico finalmente que esta certidão ê sem custas'

certidão com valldade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo'

Manaus, quinta'feira, 6 de ferrereiro de 2025'

PEDIDO N':
0008235382
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0610212025 0008235385

9ERTIDÃO ìíel:008235385

A autenticidade desla aeÉidão poderá ser confirmada pela internet no siúe do Trihunal de Juetiça'

PODER JUDICIÁRIO
TRIBuNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AüAZONAS

Comarca de Manaus

EXËCUçÃO RSCnt

FOLHA:1/Í

Certifiço finalmente que esta certidão é sem crlstas'

certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo.

Manaug, guinta-feira, 6 de fevereiro de 2025'

#

PEDIDO N":
o008235385

rffi[üil|il[ilrfr[HllilililllHlilllilffi
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06t02i2025 0008235386

PODER JUDIGIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESïÂDO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

ç ER,ïr pAo,Fsï,4 II u,AL, qE D I Sr B I F.p I c#q
EXECUçÃO RSCAL |ìJIUNICIPAL

CERTIDÃA NI:0A82J5385 FOLIIA: l/í
À autenticidade desia sertidão Boderá ser confirmada pela internet no siúe do Tribunal de Justiça.

Pesouisando os reqistros de distribuição de feitos no sistema informaüzado
do Tribunat Oo.r-ulìiõãïõÉstaOõtõ Àmaãónãõ, no lieúoOo de 20 anos anteriores a data de
OS!1Z|Z1ZS, Certificó NADA CONSTAR em nome de:

MARìA DE NAZARE DA SILVA BRITQ, filhq de MANUE]=:MELO DE BRITQI MÀR|A
iiõLóRË5 iiA-b'iiVÃ'àÈtïo,-nãtüiat'á-e Fdrintinn -- âü, naecido aos .oatQl/l- 65'
ürããu-lâJ'õaõÈeì-õCíitãil:tÃk-ídprilõ-s3slio[.+tz-0t.******ï*

Certifico finalmente que esta certÌdão é sem çustas.

Certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025.

0008235386

rflflf;rflffi
PEDIDO N":
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06102n025 0008235391

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO Do AMAZOÌìIAS

Comarca de Manaus

se,rlaes?! q"iïïï'Hï{Ê"i&ffiffi;iã^93:'fü'trf,"ËS lï,t8 l8":'"jfiüÊ"',g8'fej'ffiSos10212025, certific<i NÃDÃ-cõfiÍflÁÈ';ïïomUbï*'|vvv vv 4u aÍIíJs arìrenores a e

MARIA DE NAZARE.^Dâ_SLLYA BRrro, fitho de MANUEL MELO DE BRtro e MARTADoLoREs DA $LvÀ.qFl_rõ,-ídtüiã'gq_É_;üiilË':-*i,r.nnçi{.q eos 08/0e/íe65,vincutado ao RG: osfirso-7 Ãk e LËËNõãs-sriôìriiloj1.'M

FALÊNClA E RECUPERAçÃO DE CRÉDffO

caanoÃo Ìl"l: ool2llset
A autenticldade desta çeÉidão poderá ser confirmada pera lnternet no site do Trihunat o" r""ll"l*n' 

t'*

Çertifico finalmente que esta certidão é sem custas.

certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025.

0008235391
PEDIDO N':

lüffi ilfl iltilflÍtililililililtililfrtiltilfltilÍ
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AMAZONAS

cË TlrrÃ ô FST ÀnUÂ I nF ISTR lnillc Ão

cÍvet (ExcETo DE rauÍlll;

Certidão no: b5f5450c'o4b6'41d5'9de$5S836c63Í57d
a Butenilcldade de6tô cêrtldõo pode sêr conílrm8d8 pela lnteínet, no site httPs://slstemas üam'Jus'br/certldsounlcs

pesquisando os registÍos de distribuição de feitos no sistema informatizado no Tribunal de Justiça do Estado do

Amâzonasanterioresaaataaeo6to2l2o2s,certificoNADAcoNSTARemnomede:

MARIA DE NAZARE DA SILVA BRITO, vinculado ao CPF: 335'901 '412'04

Certidão expedida 9íatuitam€nt€ P€la inteÍnet' com validâdê de 30 dìas'

Esta c€rrtdão éemtrtde com ensultas reallzadas na base de dadordos sislemssJudlciáíossAJ e 
'*otuoi"e'etio" 

*tt"ïï1;ntnïfi::iË'i1:".ïi':ïffi;1;j::

Manaus - Quintafeirô' ó d€ F€vêÍsiÍo de 2025'

PROCESSOS
1' GÍau
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AlrlAzoNAS

Comarca de Manaus

06n2n025 0008235394

. coM DE
NO

FgLllA: tí't

I

CRIIíINAL Ë
PROCESS€S

cER:nDÃoì/,:0o8235394
Â autentlcldads desta c€rtldão nodsrá ser confrmada pelõ lntoÌnêtno slte do Trlbunal do Justlça'

. . Pesqu,'s,aH""?t!""n'âi"Â,"X?"18g'?ïÉïà,1", t;'hï,""3.-8$ffir'd[t:H'Ë'fttS
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas üÍrt'ntrurqÈ q v(

tino[õót'lSÍnn eú nome de:

f*i?f**""ffiffiiÉffi ïpï*Ëïïsq;üiïàç'?

CertiÍico finalmente que esta certidão é sem custas'

Çertidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo,

Mafiaus, quinta-feira,6 de fevereiro de 2025'

PEDIDO N':
0008235394

rilï[ffi ilffi fi[l[rlfl llHil[illHtïlill[ïffi
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06nzi2025 0008235410

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DEJUSTIçA DO ESTADO DOAMAZONAS

Comarca de Manaus

c E.nïl:,pÃ o F sÏA P-U A k,pç q.l sÏ F I B u ! ç 4o
cÍvel. (Exceïo PRocrssos DE FAMÍLn)

cennoÃafiP:oor2s*r1o FoLHA: í/Í
A autentlsidade desúa certidão poderá ser çonfirmada pela lnternet no site do Tribunal de Justiça.

feitos no sisterna informatizado
de 20 anos anterioreg a data de

em nomê

DE ÀRAUJO ç

ao RG:

Certifico Íinalmente que esta certidão é sem custas.

Certidão com validade de 30 diae e emitida por Flávia de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025.

0008235410
PED'|Do N': 

1ilil[ilfl|ililffifillillllfiü|ililü]ilrilffi
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ExEcuçÃo Rscnu ESTADUAL

cgRroÃotw: 008238412

A autenticldade desta c'ertidão poderá ser conÍirmada Peta in&met

fe'ttos
de 20

0610212025 0008235412

FOLIIA:1Í1

no site do TÍihuftal de Jus{iça'

e

PoDr. fficrÁRro
TRIBuNAL DE JUSTIçA DO ESTAOO DO Ai'AZONAS

Comarca de Manaus

Certifrco finalmente que esta certidáo ê sem custas'

Certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo'

Manaus' quinta'Íeira' 6 de fevereiro de 2025'

PEDIDO N':
ffi flüirfi ilffi fr flffi'fi ifi m$rilrnrffi
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CERTIDÃ ESTADUAL DE DIST

PODER JUDICIARIO
TRIEUÈ|AL DE JUST|çA DO ESTADO DO AÍï|IAZONAS

Comarca de Manaus

0610212025 0008235419

RtBUTCÃO

Pesouisando os reoistros de distribuição de feito.s no sistema informatizado
do Tribunal AeJúit-úãìo gsiáOo õo Amazonas, no óeríodo de 20 anos anteriores a data de
0510212025, Certificó NADA CONSTAR em nome de:

MICAELEÍI| BATï$TA DE ARAUJO, filho de JAMILO Sll-vA DE ARAUJO e pO[offlN
óí-jEsúE Énir6 e|nsÌA naÍurat de Manaus - 4il,. nascido aos 0í/1211.995,
vincüiããããolõiãrezgãs;r E cPF N" 705.7Í8.Ílí245. ry

ËxEcuçÃo rscAL MUNIGIPAL

CERÍIDÃONI: Oqgzg14tg FoLllA: t/Í
A autantlcldade desta pertidão poderá ser conftrmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

CertiÍiço finalmente que esta certìdão é seÍn custas.

Certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azèdo.

Manaus, quinta-feira,6 de ÍevereÍro de 2025.

0008235419
PEDIDO N':

rffi [ililililill111[Hilm$ililffi il|ililIffi
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o6t0212025 0008235426

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçÀ DO ESTADO DO AìilAZONAS

Comarca de Manaus

do rribunar o"'.rïïïïËïfÊs.fsÏ:ffi"i:#3:'fe1ffif;"Ë3 l"J'iB #":':'fiüft;;*ã5:6Ës
ôátòCïúú,b-eÍÌti,iiltÃoA coNsrAR em nome de:

cÍvEL (EXCLUSIVAiíENTË FROCESEOS DE FAMíLn)

ctnrpÃo tf:008235426 FOLHA: 1/tr

Â autenticidade desta certidão poderá ser conlirmada pela internet no site ds Trlbunal de Juetlça'

Certifico finalmente que esta certidão ê sem custas'

certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo'

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereÍro de 2025'

$ililrffi[r
PEDIDO N":

00a8n5426
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Pesquisando os registras de distribuição de feitos no sistema informatizado
9g.IlF-qnel d-e Justiça.do* Estadoüõ Àmaãonas, no ríerÌoãã àË'ào anos anteriores 

" 
*àïa"ãõ051AA2O25, Certificd NADA CONSÌAË em nom'e Oeï

Ulc4ELçü BStl-srtqE-ABAUJo, filho de ffMtLa slly_A DE ARAuJo e DoRorEtA
9,F" j'::::'"#Ig'BâI[:ïÊ'"pA'X,lâ]oË:"Uiïâïi,r

0610212025 0008235430

PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO Aü|AZONAS

Comarca de Manaus

FALENCTA E RECUPERAçÃO DE CRÉDIïO

cennoÃo n : aog2gilga FoLHA: Í/l
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de JusÍiça.

Certifico finalrnente que esta certidão é sem cuetas.

certidão com validade de so dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025.

0008235430
PEDIDO N':

I ilffi f; ürililHtfr llfr il ilil]tilfr il iltilililu

PÁGINA 112

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 9572537300134B07 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

JOANA DAR'C CORDEIRO DE LIMA - DEPUTADO(A) -  EM 07/05/2025 14:54:52

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.018747: 

PÁGINA 48



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSÍIçA DO ESTADO DO AMAZONAS

cívEL (ExcETo PROCESSOS DE

1" Grau

FAMíLIA}

certidão no: óbd3c3f1'31c8'it2c1'818&f€8842a02e8ó -:.^ r{rÂè.r/êrarêm6s.Ìram.lus.bÍlcertidaountcô

Aóutenticidadedê6tacertldãopodêserconÍirmadapelalntèÍnelnosìtehttps://6lstemas.Ìlam.lUs.bÍlcertidaounlcô

pesquisando 06 registÍos de distribuição.de feitos no sistema inforrnatizado no Tribunar de Justiça do Estado do

Amazonas anteriores u o"ãïoulo 212a25'certiÍico NADA coNsTAR em nome de:

MICAELEM BATISTÀ DE ARAUJO' vinculado ao CPF:705'718'012'85

Est6cer.dãoéemrrrdãcomconsurtôsreÁrizadasnabasededadosdossr$emasJudicráriossAJePRo,sïÏ1ï;::ï:t':Sfï*ï*ïll*[ïfilïïïï1rh]"ï1fi

Manaus - Quinta'fèiíâ' 6 de Feìrerglro ds 2025'
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i. tttr 7ì.1:r.,]:j:i.':!?j.:1:ïj!j.àr:fj*..i3L:t--:-r:,iJìih'?_i 1',,, ,. ,.,,...
': r.Íf.r! !r.,..tsi. jr.1-Ì'ÍJl.ì.'i,..i-.r -,..1r,. -.. l
':vr*f,jrjtsid i;*c! i]4,.#al ; i ú, ;lr1-1,',.. .

i
.J

7

i.1
!:.
t,.
;
i

e

?!r.'.<;:!,Í;l .- ",

tï**/Ë*fËËi'-àÏï'+,; i'i*fiF*i:iif"ii',' "::r'i:"

g{'.!{}

gg{ï{ãH

TVdFïç* 'd ï${}lI& .g

üMvllii$ Ë:IJI?V

'vffïïH

.?iÌã!Y l,r.l .: rr'Í':'È

Afr'SF'd:tS.t*t'ï*
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ÍJ8to2t2026 0008235530

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AIIIAZONAS

Comarca de Manaus

CR|NiINAL E
PROGESTOS

FOLHA: íÍI
cERnD Ã o Í{o; 00E2355{10

A âuteFtlcldade desta certldão poderá ser confirmada pela lntémetno sltB do Trlbühal de Justlga'

do rrrbunar dJfi3,ïË"tg"E3tãtr'Spf-i?"*5'?ïffi""'1"" 
t;'li,J3"'81?ffir5[33l'ffiË:

ttAD[õciil5Ìnn èri nome de:

â#ãIffi âf$#l#lft#ïsfËitï{:.Ëïffi$üï? ffiüWffire
Certifico finalmente gue esta certidão é sem custas'

certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo,

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025'

PEDIDO N':
0008235530

riltfr [[ïlffi [ffi [illlütfi tllffiil trtru
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pesouisando os reqistros de distribuição de feitos no sistema informatizado
do Tribunat Oe .tïïìiõãïõÉstaOõüõ Àmazonãã, no liérÍodo de 20 anos anteriores a data de
a5l0ZlZ0Z5, Certificrí NADA CONSTAR em nome de:

06to212025 0008235540

PODER JUDIGIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUICÃO
cÍvEL (ExcETo PRocEssos DE FAMILIA)

aERTIDÃO t*: Ol82gi551o FOLHA: í/1

A autenticidade deetâ certidão poderá ser confrmada pela internet no siúe do Tribunal de Justlça.

G

vinculado ao CPF

Certifico finalmente que esta certìdão é sem custas.

Certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025'

a008235540
PEDIDO N":

tH[fiil|lilil]ffi ntillürilililil|ffi
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06//0212025 0008235543

#

rro rribunar 0"P.fiïïiï'3ËdÊ.Ëoft'3tiii"*,lJ::'iiü'ffi"* l"J'âE :s"ï:tfrËfrJ*'fr:itr3s
ostoàí2}x,-Ôertificri NADA CONSTAR em nome de:

PODER JUDICIARIO
TR|BüNALDE JUSTIçA DO ESTADO DO AITAZONAS

Cornarca de Manaus

ç F,FïlpAq EsÏAD,,u Ak qF.D I sÏB,l RIJ |ç,Ãq
EXËCUçÃO plscnl ËSTADUAL

cenrnÃo ìP:0a823õ513 FoLHA: í/í

A autentlaidade desta cêrtidão poderá ser confirmada peda internet no site do Trlbunal de Juatiça'

ROtttANO e
aos I

vlncu ao

Certifico finalmente que Êsta çertidão é sern custias'

Certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo'

Manaus, quìnta-feira, 6 de fevereiro de 2025'

0008235543
PEDIDO N':

I ill üililil nffi ilHllfr iill ltffi llllllll
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do Tribunal
0510212025,8:f\È.i'd,i:Ê"1*iffiiffi3li*"T"Ff; 

;ãBl"J'âõ#.:'*ilft "'gsrs:'ff 
Ës

cennoÃoìf:0082355it5 -,

A autentiçldadê destâ certidão poderá eer conÍirmada pela internetno site do Trlhunal de Juctiga'

flho

R8:

06//0212025 0008235545

PODER JUDICI Ánto
TRIEUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AMAZOIIAS

Comarca de Manaus

ËxËcuçÃo RscAL MUNIGIPAL

FOLHA: tfl

Çertifico finalmente que esta certìdão ésem crtstas'

certidão com varidade de 30 dias e emitida por Frávia de Jesus Aaêdo'

Manaus, quinta-feira' 6 de fevereiro de2025'

PEDIDO N":
ïmrffi fi ffiift tfrfifnilffi nrtltil
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&
PODER JUDICIARIO

TRIBI NAL DE JUSTIçA DO E$TADO DO AllAzoNAS

06102r/2025 0008235549

FOLHA: tl*

Comarca de Manaus

(ËxcLuslvAMENTE PROCESSOS BE FAMILIA)

i:ï,ï:f,ïj: j"tffïff 
" 

podera ser connÍmada pera inrernet no site do rrihunar de Jussça'

civel

Tribunal

Certifiço finalmente que esta certidão é sem custas'

Ceúidãocomvalidadedes0diaseemitidaporFláviadeJesusAzêdo.

Manaus, quinta-feira' 6 de fevereiro de 2025'

PEDIDO N":
rffifnïfirffifrffiï{fiilffirlilnrffi
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f/ERTIDÃO ìíp: 0i0823555í 
I do Tribunal de Jusriça.

A autenticidadç destâ certidão poderá eer confirmada pela lnternet no sitr

8r,ãip,ïà?,riRl'ffi R.kii"sffi?#ãidF"''*ã
feitos no sistema informatizado
àË'ãó ãão;ãnieriorea a data de

#
PODER JUDICIÁRIO

TRIBIINAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

FALÊNCIA E DE CRÉDITO

Íllho

E

o6rc2no25 0008235551

FOLIIA:1rÍ

e
í

DE
ao

Certifiço finalmente que esta certidão ê sern çustas'

CertidãocomvalidadedeS0diaseemitidaporFláviadeJesusAzèdo.

Manaus, quinta-feira' 6 de fevereirç de2}25'

PEDIDO N":
ïffi flffi fififi fu rfi'fiúffi $rffiïnïrü
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AMAZONAS

cível (ExcEro PROCESSOS DE

1" Grau

FAMíltn)

Certidão no: db3db27 7'31a9'4405-94e5-d099f 1 0d83ee

Aautenticidadedestacertidãopodeserconfirrnadapelalnternet'nosite
https://sistemas'tjam'jus'br/certidaounica

Pesquisandoosregistrosdedistribuiçãodefeitosnosistema
informatizado no Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores à data

deO6lO2l12[zs,certifico NADA CONSTAR em nome de:

AYNEvlToRlAsAMPAloRoMANo,vinculadoaoCPF:014.318.042.82
Certidãoexpedidagratuitamentepelainternet,comvalidadede30dias'

Êsta certidão é emitida com consultas reatizaols na base de dados oos sistemas Judiciários SAJ e PR.JUDI' e é

várida para capitar e todas as comaÍcas o" .rustça Estadual que abrangem os Municípios do Estado do Amazonas'

Manaus - Quint*feira' ó de Fevereiro de 2025'
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Ë {}?ftJ,*S Ít}i Á:;"f1ì? ï""ï'ï"ffi 'ç

I . ,t'.

;,:;'
'.,j:
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06rc2n02ã 0008235476

PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTIçA DO E8ïADO DO AIIAZONAS

Comarca de Manaus

do rribunar dJff3ü:âg"E3tir'à'iï,"i?"1iãg'?ïffii*9"? 
t;'l%",J3""31?&?,ffirufifti:

NADA CONSTAR eú nome de;

ODAIR GAIIIA BARROS, Íilho de FFA$ICISCO ROD-RIGUES BARROS e MARIA ALEIDE

"uf 
*â,Wil6i$Tít+tïf,Èeyi:,9i.âíFg5'âF"mí"rssems#3{lsÍe#sesl"do

CRIfúINAL E
PROCE$SOS

cennaÃa ff:008n5478 FoLltA: {/{

A auü6ptlcldade desta rergdão poderá ser conÍrmada pela lnternet no slte do Trlbunal de Justlga'

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas'

Certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo'

Manaus. quinta-Íeira, 6 de fevereiro de 2025'

PEDIDO N':
0008235476
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o6t0?i2025 0008235512

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUI.IÂL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AIIAZONAS

Cornarca de Manaus

c E,Fïl pÃq E çI,4P u. A,! pÉ D I sr B l,P g I ç,Ã9
cívet- {ExcETo PRocnssos DË FA[,tíLn]

cennoÃoìfí:008235512 FOLHA: tJí

A auienticldrde dasta certidão poderá ger sonfirmada pela Internet no site do Trihunal de Juetlça.

pesouisando os reqistros de distribuição de feitos no sistema infurmatizado
do Tribunal oa.rïïïiËïõÉdíãoõüõ;\Ììazonas;no ríerÌoõó de 20 anos anteriores a data de

astou2szs, ceúificó NADA CONSTAR em nome de:

ODÀIR
GAMA
ao RG: í AM

ÇertiÍico finalrnente que esta certidão ê sem custas'

Certidão com validade de 30 dias e emitida por Fláüa de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025.

e

0008235512

lHl[frlilIfl fl]ililnilHlü1H[ililfr|ilt
PEDIDO N":
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06//0212025 0008235518

POtIER JUfllclARlo
TRIBUTTIALDE JUSTIçA DO ESTADO DO AIìIAZONAS

Comarca de Manaus

EXECUçÃO RSCAL ËSïÂDUAL

}ERTIDÃI $:008235518 FoLHA: 1ll

A auterticldade desta oeÉidão poderá xer oonÍirmada pela intenret no slte do Tribsnal de Justiça'

fllho de

Pesquisando os registros de distribuição de
do Tribunal de Jusfica do Estado do Amazonas' no penooo
óátoCtffi, CeÍìfrcd rqApA coNsTAR em nome de:

feitos no sistema informatizado
àË-ãÓ àÃos ànteriores a data de

OFAIR
GAMA
âO RG: I E

Certifico finalmente que estra certidão é sem custas'

Certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo'

Manaus, quìnta-feira, € de fevereiro de 2025'

0008235518
PED'!Do N': 

lHllfiilililnüüilH[fl]ülü$ffillffiil1
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06t02t2025 0008235611

#

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado
do Tribunal de Jusiiça do Estado õo Amazonas, no período de 20 anos anteriores a data de
051A212025, Certificó NADA CONSTAR em nom-e dei

PODER JUDICIÁRIO
TRtBt t{AL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMÀZOü|A8

Comarca de Manaus

c E nïr P,AR-,E.sTAp u.Afi pF p I sr B I ç tJ.! çag
EXECUçÃO FSCAL MUN|C|PAL

cEÌüDÃOflo:008235611 FOLHA: í/í
A auúenücldade desta certidão podená seÍ confirmada pela internet no site do Tribunal da Justiga.

ODAIR
GAMA
AO RG:

CertÌfico finalmente que estã certidão é sem custas.

CertidÉio com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereÍro de 2Q2õ.

0008235611
PED'|Do N": 

lffi[üll]üilrffiH[il]il|$lillllilllll
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o6to2t2o25 0a08235520

#

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado
do Tribunal de Justiça do Estado Ìlo Amazonas, no período de 20 anos anteriores a data de
0510212026, Certificó NADA CONSTAR em nom'e dei

ODAIR
GATi,TA
ao RG:

PODER JUDICIÁRIO
TRIãUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

c E Rr,r pÃo,,8 sr.a p.u a fr pEJD f sï R lF rt I ç,A o
cÍvel ËxcLUstvAhilENTË pRocËssos DE FAMíLn)

aERTÍDÃO No:008238ã20 FOLHA: t/l
A autentlcldade desta certidão poderá ser conffrmada pela lnternetno site do Tr{bunal de Justiça.

aos,
Ait

Certifico finalmente que estra certidão é sem custas.

Ceúidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereíro de 2025.

0008235520
PEDIDO N':

I ffi t ilitilüfi Í nililf, ill$tffi tfiilfl tt
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a6n2r2o25 0008235524

#

Pesquisando os registros de distribulção de Íeitos no sistema informatizado
4q.Ittb_qrygld-e Justiça do Estado ilo Amazonas, no óeríodo de 20 anos anteriores a Oaia Oe
0510212025, Certificri NADA CONSTAR em nom-e de:

QPAIB-CAUA BARRos, filho de FRANCISCO RODRIGUES BARROS e MARIA ALEIDE
GAMA DAVILA, natural de Beniamin Gonstant , AM, nascido aos Ogll2l1g7g. vinculado
aO RG: í309íBS€ A[t E CpF Nõ424,320,9í2-53. *r********+****rrrr***rÊ******'*******âli*r***

PODER JUDIGIÁRIO
TRTBUNAL DE JuSTtçA DO ESTADO DO AI||AZONAS

Comarca de Manaus

g F nrl,D 4 p,E S,ïJt D tl A l",,PE D lSï F I q HI c A,ç
FALËNC|A E RECUPERAçÃO ne CRÉDITO

âERTIDÃA Ne:0082Ít5524 FOLI|A: tíÍ
Â autenticidade desta certidËo poderá serconfirÍnada pala internet nq site do Trlbunal de J$gça.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Certidâo com validade de 30 dias e emitida por Fláúa de Jesus Áaêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro üe2025.

000E235524

ffi[il[ilnil]ffi nilHffitffi iltililLil
PEDIDO N':
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AMAZONAS

CFRT tnÃíì FST nlrÂt nF nlçTPtEll lcÃô
cívEL (ExcÊTo PRocEssos DE FAMILIA)

1" Grau

Certidão no: d2.4B6a'cêc8*41 5a'ac1 4'9a1 cÍ1 e901 b5

a autênticidâde dêst8 cêrtidão pode seÍ conflrmâde pêla lntèrnet, no sÌte hltps://sistemâs.{âm..ius.btlcèrtldaounics

pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado no Tribunal de Justiça do Estado do

,Amazonas anteriores à data de 0610212025, certifico NADA CONSTAR em nome de:

ODAIR GAMA BARROS, vinculado ao CPF: 474.370'8Í2'53

C€rtidão exp€dida gratuitamontê pela int€ínet' com validade da 30 diãs'

Esta certldão é emiüda com consultas reallzadas na base de dados dos sislemas Judìclárlos sAJ ê PRoJuol, e é vállda paÍa c€pital etodas as Comãrcas da Jusiiç8 EsladuEl que

abrangem os MunicÍpios do Eíado do Amazonas'

Manaus - Quìntaíeha 6 d€ FevoÍoiÍo de 2025'
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PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMAZONÂS

êFpTrnÃn FsTÂnltÀ I nF nrerDrRiltêÃô
cívEL (ExcETo PRocEssos DE FAMÍLlA)

1" Grau

Certidão no: 8e87e8ó1.88d5-,f878.8577-8Í 5bt655e3,{8
A ãutentlcldadê deêtâ c€nidão pode ser conÍiímada pelã lntêÍnêi, no sitê httpg://slstemas.{am.Jus.bÍ,rcertldaounica

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado no Tribunal de Justiça do Estado do

Amazonâs anteriores à data de 06/0212025, certiÍico NADA CONSTAR em nome de:

GREICIANE BRITO BATISTA, vinculado ao CPF: O29.272.442'00

csÍtidão expêdida grâluitamsnt€ pda int€Ínet com validade dê 30 dias'

EstE certldáo é êmAEa com consultas reallzadas na bsse dê dâdos dos sistemas Judiclárìos SAJ e PROJU0I, e é válida p8Ìa CaPltEl e todas as Comsrcas dã Justlçs EstaduÉl que

abrângêÍn G9 Municípios do Eslado do Amazonas.

Manaus - Quíntõíêlía, 6 d€ F€vereiÍo de 2025,
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06/0212025 0008235468

PODER JUDICIARIO
TR|ËUNAL DE JUSTIçÀ DO ESTAOO DO 

^ltÀzoNAS
Comarca de Manaus

FALÊNC|A E RECUPERAçÃO DË CRÉDITO

FOLHA: í/í
cERTnÃO t{e::008238168

A autenticidade de*b certidão podení ger confirmada pela lntemet ns site do Tribunal de Jusüça'

de
ile

CertiÍioo Íinalmente gue esta o€rtidâo êsem cllstas'

certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo'

Manaus, quinta-feira,6 de ÍevereÍro de 2025'

{gÍrh*sr*:f,ãï'HffiÊ{&t*-Siméã"{iÏS-ffi 
f; ;$ã[?'ffi #"3*f; üfi 

"'gSTs:tr$S
õãtóâÉti2d, 

-certìn,ai NADA coNSTAR em

PEDIDO N':
0008235168

lmffi[üïlffimilH[ffifirffiffiilflm
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#
PODER JUDICIÁRIO

TRAUilAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AlìNÀzoNAS

Cornarca de Manaus

06,02n025 0008235462

FOLHA: tt{

cívEL (ExcLuslvAuENïË PROCESSOS DË, FAMILIA)

cennoÃo t{p:008235162

A autenticidade dosta ceÍtidão poderã ser confllmada pela inúernel no site do Tribunal de Justiça'

feitos no sistema informatizado
àË'ãõ ãão-sãìieriores a data de

do Tribunal
o61aa2026,

em

OE JE8t,S

Çeúifrço finalmente que esta certidáo é sem custas'

Certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo'

Manaus, quinta-feira' 6 de fevereiro de 2025'

de
Ì'1"

PEDIDO N":
rmilnïfi n'frffi n'rfi fiúirnnffi trrïlillffi
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. . PesquisaFdg gs reg.istros de distribuição de feitos no sistema informatizado
oo I n0unal ce JustlGa do Estado do Amazonas, no período de 20 anos anteriores a data de
0510212025, Certificó NADA CONSïAR em nom'e dei

061o2t2025 0008235457

PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

cFRTlqÃo FSTApUAL pE ptsrRtBUtcÃo
EXECUçÃO RSCaL E8TADUAL

aERTIDÃO No:0082354ã7 çoLHA:1tl
A autenücldade desta certidão poderrá ser conÍirmada pela internet no site do Tribunal de Justiga.

RG:
natuÍal de
E CPF }IO

Certifico llnalmente que esta certidão é sem custas.

Certidão com valldade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025.

0008235457

tfl [ üilfi ilfrÍffiiltrilm]fi il fl ilItilfl iltil

PEDIDO N':
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PODER JUDIGIÁRIO
TRISuNAL DE JUSTIçA DO EsÌADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

civnt. {H(cETo FRocEssos DÉ FAMÍLIA)

06rc2n025 0008235454

FOLHA: tlÍ

.&

cenrnÂow:0Ú823õ154
A aúenticidsde desta ceÉidão poderá aer confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça'

feitos
de2A

.lf$us de
No

Çertifrco finalmente que esta certidão é sem custas'

certidãs com validade de 30 dias e emitida por Flávia deJesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira' 6 de fevereiro de 2025

Pesq u lìïf 
ÊS:rt" g['f,i 

"g:'.ï::'fü'Ë1,.t383,[tBü1, 8"*ï-l'8'*oDA co N srAn em ï üãie ãeï 
- - - -

no sistema informatizado
ãÃosãÀteriores a data de

PEDIDO N":
rffi flüïfi ffiïfrïiuiilfiilïïHürnrmrilr
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q.FB;[I,PÃP FS,TAq ç AL qE qI,SÏBI;ç tI I ç49
cRrMlNALEJusrlçA[tltlrAREsr'4p-t!!!i-ggrrtExç!çÃq-DEpËõiË õS óÉ-$iÉCú'çÃo eEIAi- {eGÍsrnaDos No srsrEMA- 

SEEU

FOLHA; lft
cennaÃo ìl,: amlssrg,g

A autenüçldadç desia cefiidão poderá ser conlrmada pela lnternet no slte do Trlbunal de Justiça'

Pesquisandoosregistrosdedistribuiçãodefeitosnqsr.slqqq-informatizgdo
do Tribunal oe .Justiffã;"dri"b"o"'õõÁ*mã-=o-riãË'ãït'üíores ã'àãta ue 05t0212025, certirico

NnoÂ CoNSTAR eú nome de:

061021202ã 0008235433

PODER JUDICIARIO
TRtguNÀL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AllAzoNAS

Comarca de Manaus

DE JESUS

GertiÍico finalmente que esta certidão é sem custas-

certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azèdo'

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025'

0008235433

de
M

pED'|Do N": 
lffi[ililililfrililllililmilililffiill|ilIilil
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pesouisando os reoistros de distríbuição de feitos no sistema informatizado
do TribunatOe,üsìiËïõËstaOãË,J-Àmalónãó, nì tieríodo de 20 anos anteriores a data de

OSIOZIZSZS, CertiÍicó NADA CONSTAR em nome de:

0610212025 0008235461

PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTIçA D.o ESTADO DO AfiiAZOt{AS

Comarca de Manaus

CERTIDÂO ESTADUAL DE DISTRIBUIGÃO
EXECUçÃO nSCAL MUNIeIPAL

CjERTIDÃA tf: A08235161 FOLHA: {l{

A autenqcldade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no slte do Trlbunal de Juatlça.

BRTTO
ao E

Certifico finalrnente que esta oertidão é sem custas.

Certidão com validade de 30 dias e emitida por Flávia de Jesus Azêdo.

Manaus, quinta-feira, 6 de fevereíro de 2025'

0008235461

de
No

PEDIDO N':
ffilüHilffi il$ffi nilnüüilil||ilffi l[Í

PÁGINA 112

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 9572537300134B07 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

JOANA DAR'C CORDEIRO DE LIMA - DEPUTADO(A) -  EM 07/05/2025 14:54:52

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.018747: 

PÁGINA 73



nËtffiüÀFrlÊim
I
I

I

i
I

I

Í{úrd
üakrog füm

corFrcìrllíÍECrwÃo
lümcro

656,i540.G:12-72

flÍÍoillAaìrlADE ffiÏm *nnPAto âLvE6

' l{tcffiÒnto.üzflol{9?ü

vft.po ffiEllrç * sssfmrlrre ffi roernncnçÃs

lt

: r- /: r:.a. lj 1a:i, .'

'.' l. Í.:

, .;,..,, i.l,il,l'l S..l..ii:Ê

. I r!!,.,. -. )..,,

,, , , ::,; .'. '.:'!::',: 'rì-{ 'fr 'lj
i.:"'..,1'. ," :i i- -;?rr 1i:'' '.:
r: i.:ri_.aì:jl::\l' il:ìri9':_'

.1,.' 
,l''.,' 

..,|i 
:

t'.i : .-';:.;

Ë410ï63-9

o$ orã rrli.sFdô

r3/U1ffi25

€1040Â0 xtl - HAhlÂUS - CEF;o

..,:J.:;. 
.. -ì; _ 

" 
-

YXâS,XA?I,3X.,

RtA (oLETAAâ A - 19, hlovâ cl0agE -

s.re .; '

1084 ;;.1. :: 1ÊÊ&:;ir'.

ÂïIll*-: :r, ;::::; r:l';r -t'
jì: '

': :.: : ..:.:t j'i r

' '{_::r.;fÌ .r,i:,.: f':. --.1;LlÌil ':iì;.-i1

x5i tã*#-ffi{,r ;; : )Ífi!iï hai9lizaz'

e È rb ü.*v l?
le n c6$}J9gO.Cü rÈ

tú. ãts
a.G

4.dt
s.6)

. , \sp$a:

ãÈãtãhildúSS v t,9.4

81/?lv25 ?o/êL/&ã

ANTü{TÀ ETU,A DE I{OIJRA STSFATO ÀLVSS

Ir

a{J
R
3
ì

-)U

XaJ
{
V

'rllrit:rl-) lznlcÁrttfr4
to/ttl4
{t/ê8t4
6êú{
{rtclD1
EÉ4$EË4rtra&8&âAlMat&

e
6
It

3ít

s
iÊâ
IEgl

t
T

fl
iç:í ì ara!1: rf t-i .:'.: r:iì i

PÁGINA 112

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 9572537300134B07 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

JOANA DAR'C CORDEIRO DE LIMA - DEPUTADO(A) -  EM 07/05/2025 14:54:52

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.018747: 

PÁGINA 74



PODER JUDICIARIO
TRIBuNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AMAZONAS

cível (ExcETo PROCESSOS DE

1" Grau

FA M í I. I I;

Certidão no: a3bceÍc2-ace0-4571'bc2a-d92a837425dc

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela rnternet, no site

http s :// si ste m a s.tj a m. j u s' b r/certi d ao u n i c a

Pesquisandoosregistrosdedistribuiçãodefeitosnosistema
informati zadono Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores à data

de O6/Alt2}2s,certifico NADA CONSTAR em nome de:

ANToNTA zrLDA DE MouRA sAMpAro ALVES, vincurado ao cpF: 6s6.340.632'72

Certidãoexpedidagratuitamentepelainternet,comvalidadede30dias.

Esta certidão é emitida com consurtas rearizadas na base de dados dos sistemas Judiciários SAJ e pRoJUDl' e é

várida para capitar e todas as comarcas da Justiça Estaduar que abrangem os Municípios do Estado do Amazonas'

Manaus - Quinta-feira, 6 de Fevereiro de 2025'

I

{
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2710112025 aa082A6209

?ERTIDÃO l/tr: a08206209

AautenticidadedestacertidãopoderáserconfirmadapelainternetnositedoTrlbunaldeJustiça.

PODER JUDICIARIO
TRIBuNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

FALÊNCIA E RECU PERAçÃO DE CRÉD|TO

FOLHA:1/1

feitos
de 20

JOAO SAMPAIO DE CESAR E

aos 0211011976,

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas'

Certidãocomvalidadede30diaseemitidaporkamillyVitóriaSantos

Manaus, segunda-feira,27 dejaneiro de 2025

Pesouisando os registros de distribuição de

, t"''.ïi,lsïiÈF S8íJi^m"m'"T"te 
ri odo

no sistema informatizado
âÃoããnieriores a data de

do Tribunal
26lul2a25

Tavares.

PEDIDO N':
ïffififififfiffiffiffiiftrnrilïffitnü
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Pesouisando os reqistros de distribuição de feitos no sistema informatizado
do Tribunat Oe'.tulÏiçãìo ÉsiãOo ão Aúazonas, no feriodo de 20 anos anteriores a data de
26t0112025, Certificó NADA CONSTAR em nome de:

ANTONIA ZILDA DE MOURA SAMPAIO ALVES, filha de JQAO SAMPAIO D!-CESAR e
iüÃhtÀ'ôA bõfu-ce-tCÃó-óÉ úôúRA, natural de Juruá - AM, nascida aos 02t10t1976,
üi'nËüiàOã àõ Éê: 11õ2b4&íiÈF-OSgá,íóOãá]2-i*i*iiiiì*******í**************************

27t01t2025 00a8206203

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

CERTI Ão eSTADU L DE DISTRIB utcÃo
civel (ExcLustvAMENTE PRocEssos DE FAM|LIA)

1ERT1DÃO No: A082062A9 FOLHA: 1/í

A autenticidade dêsta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Certidão com validade de 30 dias e emitida por kamilly VitÓria Santos
Tavares.

Manaus, segunda-fei ra, 27 de janeiro de 2025 -

0008206243

lffi ilt[f, ililil]|illlHilffi ]lll ilfl illlHlll$
PEDIDO NO:
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27tO1t2025 00a8206201

PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

EXECUçÃo rscAl MUN|C|PAL

cennoÃo No:008206201 
roLHA: 1/1

A autenticidade desta certldão poderá ser confirmada pela internet no site <lo Tribunal de Justiga.

l1,l\'Pffi ,fiLïi{'inffi ã{àhïi*#i{{tt'*5?'i3!3":':ï13,?"',t's'fii'r#B
JOAO SAMPAIO DE GESAR e

nascida aos 0?í0/1

Tavares.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

certidão com varidade de 30 dias e emitida por kamiily vitória santos

Manaus, segunda-feira,2T dejaneiro de 2025.

0008206201
PEDIDO N':

tfrliltüiltililfll ililttriltflilililfl ililfl fl iltü
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27101t2025 0a082062A0

PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

oERTIDÃO No:0082062A0

ïavares.

ST D

EXECUçÃO prscAl ESTADUAL

FOLHA: í/í

no sistema informatizado
anos anteriores a data de

Pesouisandg os registros de distribuíção de feitos
9q .f ri F_qryql de J usii ça .dq És!àoo- üõ Àõaãbnaó, ío iíãrjoãó àË'ào26 t 0 1 I 202s, Ce rtificd NÃbÃ 

-CõN 
SiÁÈ' ffi nome de :

de JOAO SAMPAIO DE CESAR e.AM nascida aos 0211ü1

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

certidão com validade de 30 dias e emitida por karnilly Vitória santos

Manaus, segunda-fei ra, 27 dejaneiro de 2025.

00082062AA
PEDIDO N':

1ilililtffi ilililtilililtütiluiltilil ilüililülill

PÁGINA 112

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 9572537300134B07 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

JOANA DAR'C CORDEIRO DE LIMA - DEPUTADO(A) -  EM 07/05/2025 14:54:52

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.018747: 

PÁGINA 79



PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

CERTIDÃO CSTADUAL DE DISTRIBUICÃO
cÍvel (ExcETo pRocessos DE FAM|LTA)

cennoÃo No: ao82o6t93 FoLHA: í/l
A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

27t01t2025 0aa8206193

JOAO SAMPAIO DE CESAR e
02t10/,1976,nascida aos

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Certidão com validade de 30 dias e emitida por kamilly Vitória Santos

Manaus, segunda-feira,27 dejaneiro de 2425.

0008206193

ffiilililrililfr $fr [fr il tffi ]ilfi ilililHilt[

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado
do Tribunal de Justiça do Estado üo Amazonas, no deríodo de 20 anos anteriores a data de
2610112025, Certificó NADA CONSTAR em nome de:

Tavares.

PEDIDO N':
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27t01t2025 aaa82a61 60

PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUST|çA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

CERTIDÃO ESTADU L DE DISTRIBUICÃO
CRIMINAL E JUSTICA MILITAR ESTADUAL - COM EXCECÃO DE

PROCESSOS DE EXËCUGÃO PENAL REGISTRADOS NO SISTEMA- 
SEEU

Pesouisando os reoistros de distribuicão de feitos no sistema informatizado
do Tribunal de Jusiiça do Estado-do Amazonas antèriores a data de 2610112025, Certifico
NADA CONSTAR em nome de:

ANTONIA ZILDA DE MOURA SAMPAIO ALVES, filha de JOAO SAMPAIO DE CESAR e
MARIA DA CONCEICAO DE MOURA, natural de Juruá - AM, nascida aos 0A1011976,
VinCUlada aO RG: 1162648-8 CPF 656340632-72. *******************************************

CERTTDAO No:0082lffi60 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser conflrmada pela lnternet no site do Tribunal de Justlça.

CertiÍico finalmente que esta certidão é sem custas.

Certidão com validade de 30 dias e emitida por kamilly Vitória Santos
Tavares

Manaus, segunda-feira, 27 de janeiro de 2025.

0aa8206160

tilil ilfl lillrffi ilil ffi ll lffi illlilil lfiil lÍrffi
PEDIDO N':
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DEcLARAçÃo DE DTRTGENTES E NÃo REMUNERAçoes

Em cumprimento ao disposto no Art. 14 da Lei Federat s.172/1g66, do código
Tributário Nacionat, e na Lei Federat n" 9.790/99 (OSCIP), declaramos, sob as penas do
Decreto-Lei no 2.848/194O, do Código Penal, Brasiteiro, que a Associação lndígena
Raimundo Mura, com sede provisora á Rua Jor,n"19, monte das oliveiras, inscrita no
CNPJ: 44.7 31.804/0001 -36

(X) Não remunera a Díretoria e não distribui quatquer parceta de seu patrimônio ou de
suas rendas, a quatquertítuto;

(X)Aptica integratmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos
instÍtucionais;

(X)Mantem escrituração de suas receitas e despesas em tivros revestidos de
formalidades capazes de assegurar sua exatidão;

(X) Lei Federa[ 9.790/99 - OSCtp

( )Remunera (X) Não remunera

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome: ANTONIA ZILDA DE MOURA sAMpAro ALVES cargo : presidente

Rg/órgão expeditor: SSP CPF: 656.3 40.692-72

Endereço: Rua jor,19, quadra 10, conjunto cidadão 12 , monte das otÍveiras

Tetefone: 92 9931 1-7344 E-mait: zitdamoura344@gmait.com

Nome: GILSON Dos sANTos BENTES cargo: Vice-presídente

Rg/órgão expeditor: SSP CpF:417.890.242-94

Endereço: Rua 07, 1 4 APT 407 - cotônia terra nova - cj viver lV

TeteÍone: 92 99236-2339 E-mait: gitsonbenresT2l @gmait.com

Nome: GREICIANE BRITO BATTSTA Cargo: Secretaria
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Rg/órgão expeditor: SSp CpF: O29.272.442_OO

Endereço: Rua preciosa s2 c-3, santa eter.vina E-mait:

Tetefone: 92 9861 9-2667

greicia ne295@gma ii. com"

Cargo : Tesoureíro

CPF: 474.370.812-Sg

Endereço: Rua jor, no1g, quadra 1 0 - conjunto cidadão 12, monte das otÍveiras

Tetefone: 92 99399-1291 E-mait: oda i rba rrosS I 9(ôgma it. com

Nome: ODATR GAMA BARROS

Rg/órgão expeditor: SSp

Cargo: Fiscat

CPF: 01 4.318.042-92

Endereço: Rua coteto ra A ,ig - eD 1 0 - nova cidade - conjunto cidadão Xil

Tetefone: 92 99477 -87 49 E-mait: avnesampa ío2Bg@gma í[. com

Nome : AYNE VITOR|A SAMpAtO ROMANO

Rg/ órgão expeditor: SSp

Nome: MTCAELEM BATTSTADEARAúJO

Rg/órgão expeditor: SSp

Endereço: Rua tuanda n"3S4 - novo ísraet

Telefone: 92 99507-1937 E-mait:

Cargo: Fiscal.

CPF:705.718.012-ss

m i ka ha ra ujoB4@gm a i t. com

NOME: MARIA DE NAZARÉ DA SILVA BRITO

Rg/ órgão expeditor: SSp

Cargo: Fiscat

CPF: 335.901.412-A4

Endereço: Rua 07,Apr 407 cor.ônia terra nova - cj viver methor rv

Tetefone: 92 99349-S7BB E-mait: bnazare284(ôsmait.com
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A,o DE AssEMBLEtA cERAL EXTRAoRDTNÁRIA, DA AssocrAçÃo 1NDÍGENA
RAIMUNDO MURA - AIRM.

Aos dias 20 do mês de outubro zazg, reuniram-se as 0g:30 horas os abaixo ãssinados,
doravante designados fundadorês da ASSoctAçÃo INDIGËNAS RAIMUND9 MURA -
AIRM, na rua Junco verde, 41- QD 55 BL 41 AP 303, Residencial viver Melhor CEp:
69018-690 Manaus - AM' Aos 08:30 no dia 20 do mês outubro do ano temático 2023,,, as
08:30 minutos, realizou - se Assembleia Geraf Extraordinária, na Secretaria Associação
lndÍgenas Raimundo Mura - AIRM. Louvado seia Nosso Senhor Jesus cristo. com a
presença dos membros associados que assinam a lista de presença na forma estatutária.
Em cumprimento, o Presidente Antônia Zilda de Moura Sampaio Alves, agradeceu a
presença de todos e dlsse que acfiarre.deoneceesária a leitura a do edital, pois os mesmos
já era conhecimento de todos c por68sê rïioilhro estiavam de acordo. o presidente deu início
aos trabalhos com as orações e lefr.Ifiâ espkitual. o Presidente Justificou queo motivo desta
Assembleiâ, é a apresentação ds Carls'de Renúncia da Clistiane da Silva Femandes,
secretário(a), originado cunho peseoal. O freeidefits chamou Greiciane BrÍto Batista4árá
secretariar que transcreveu aqui no-EdÍtalde Convocação, expedido pelo seu presidente,

no qual consta seguinte: EDITAL DE GOÍ.R/,mAçÃO PARA ASSEMBLETA GERAL. Uso
das minhas atribuições estatutárias ficam convocados os associados referidos no Estatuto
Social Associação lndígena Raimundo Mura - AIRM, a comparecerem para Assembteia
Geral Extraordinârta, a realizar se as 08:30 horas no dia 20 de outubro de 2023, com a
totalidade de seus membros ou trinta minutos após com qualquer número na secretaria
Associação lndÍgena Raimundo Mura- AIRM, situada nâ rua Junco verde, 41 - eD 55 BL
AP 303, Residencial viver melhor ll, na Cidade de Manaus Estado do Amazonas, para
deliberarsobre a seguinte ordem do dia. loApresentação da Garta de Renúncia do membro
Sra. Cristiane da Silva Femandes, Secretário(a) da Associação lndígena Raimundo Mura-
AIRM. Manaus - AM, 20 de outubro de 2023. Antônia Zilda de Moura Sampaio Alves
Presidente. A seguir passou - se a leitura da diretoria onde substituto secretário(a) passa

ser o primeiro, conforme artigo 21, parágrafo prirneiro do estatuto social, com exceção
apenas ao respectivos membros renunciante, com mesmo período de mandãto, início ern
'!0 de outubro de ?;0ZA, isto é, termino em í0/i0/ 2040 constante da ata de posse
registrada, ficando assim constituídos:
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Preeidente: ANTONIA ZILDA DE MOURA SAMPAIO ALVES, viúva, brasileira, Agricultora,

inscrita no CPF 656340632 - 72 e RG 1162648 - I nascido em 0211011976 residente na

rua Jor, no 19, QUADRA 10 Conjunto Cidadão 12 Monte das Oliveiras - Cep 69092 - 600,

Manaus - AM.

Vice-Presidente: GILSON DOS SANTOS BENTES, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito

no CPF 417.890.242-34, e RG 1036751 -9, residente na Rua 07, 14 APT 407 - Colônia

Tena Nova - CJ Viver lV - Cep 69093 - 415, Manaus - AM.

Secretarla(a): GREICIANE BRITO BATISTA, brasileira, solteira, agricultora, inscrita no

CPF 029272442- 00 e RG 262035t6 * 1, tpsidente na Rua preciosa - 32 C - 3 EDAM í04

- Santa Etelvina Cep 69000- ffi - Manaus - AM. ^\

Tesoureiro(al: ODAIR GAMA BARROS, brasileiro, solteirc, agricultor inscrito no CPF

474370812- 53 e RG 1309185:- 9, nascldo sn Aü1ü19?5, residente na Rua Jor, no 19,

QUADRA 10 - Conjunto Cidadão 12 - Monte das OHt/siras - Cep 69092 - 600, Manaus -
AM.

Conselho Fiscal

ío Fiscal: AYNE VITORIA SAMPAIO ROMANCI, brasileira, solteira, estudante, inscrita no

CPF 01431804282e RG 3476949 - I e residente na Rua coletora A, 19 - QD 10 - Nova

Cidade - Conjunto Cidadão Xll - Cep 69092 - 600, Manaus - AM.

20 Flscal: MICAELEM BATISTA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, autônoma, inscrita no

CPF 705.718.012 - 85 e RG 3247958 - 1 residente na Rua Luanda no 354 - Novo lsrael

Cep 69045 -450 Manaus - AM.

30 Fiscal: MARIA DE NAZARÉ On SILVA BRITO, brasileira, solteira, agricultora, inscrito

no CPF 33590í412 - 04 e RG 0831130 - 7, residente na Rua 07, APT 407 Colônia Tena

Nova - CJ Viver Melhor lV - Cep 69093 - 415 Manaus -AM.

2
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Todos devidamente qualificados na ata de posse registrada neste cartorio. O Presidente

perguntou aos presentes, se havia algumas observações quanto ao que acabou de ser lido.

Como nenhum membro se manifestaram ao contrário, foi aprovado por unanimidade,

devendo esta ata ser registrada. O Presidente da assembleia deu a palavra aos presentes.

Não havendo manifestação dos presentes. Finalizando agradeceu a presença de todos,

dando por encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, convidando-os a recitarem

orações regulamentares da Associação lndígena Raimundo Mura. Eu Greiciane Brito

Batista, Secretaria, lavrei a Presente ata que depois de lida e aprovada, receberá as

assinaturas competentes. Louvado seja Nosso Senhor Jesus Cristo.

Manaus -4M,20 de outubro de 2023

', ì. t:. I
, '. ! I : .' r .. 

'-d 
,l_-b.,\ -,,ì

- 
Li iL! 'ì''-ili:'': r'u',ïr'ir''"!:'itiç 'riìt:'r'-i1"

Antônia Zilda de Moura Sampaio Alves
Presidente

, Greiciane Brito Batista
Secretarío(a)
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REGISïRAE}O

LISTA DE PRESENçA DA ASSEMBLEIA GERAL DffRAoRDtltÁRLq ASSOCLAçÃ9
INDIGE}|A RAIMUNDO MURA - AIRM, REALIzADA EM 2anan023, As 08:30 HoRAs
|*.lA AssoclAçÂo INDIGENA RATMUNDo MURA - AIRM, slruADA NR RUA JUNco
VERDE, 41 QD 55 BL AP 303, RESIDENCIAL VIVER MELHOR II, t\lA CIDADE DE
MAÌ'IAUS

NOME ASSINATURA
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EDITAL DE CONVOCAçÃO PARA ASSEIIIBLEIA GERAL EXTRAORDÁR|A

No uso das minhas atribuições estatutárias ficam convocado os associados
referidos no Estatuto Social da Associação lndígena Raimundo Mura- AIRM, a
comparecerem para a Assembleia Geral Extraordinária, a reallzar - as 08:30
homs no dia 20 de outubro de 2023, com a totalidade de seus membros ou B0
(trinta) minutos após com qualquer número, na secretaria Associação lndígena
Raimundo Mura- AIRM, situada na rua Junco vsrde, 41 - eD s5 BL Ap 30g,
residencial viver melhor ll, na cidade de Manaus Estado do Amazonas, para

deliberar sobre a seguinte ordem do dia,

10 Apresentação da Carta de Renúncia do membro Sra. Cristiane da Silva

Femandes, secretário(a) da Associação lndÍgena Raimundo Mura-
AIRM.

Manaus - AM, 10 de outubro de 2023

(.^ L.rt. \? u{.rÌ:

Antônia Zilda de Moura Sampaio Alves

Presidente
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REFERENTE AOS ANOS DE:
2023,2024,2025.
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RELATÓRIO PORMENORIZADO DE ATWIDADES DA ASSOCIAÇÃC)

INDÍGENA RAIMTJNDO MURA. AIR]VI

Desde a datade sua fundação, a Associação Indígena Raimundo Mura tem o

intuito cle contribuir solidariamente para que as família indigenas associadas teúam

seus direitos básicos garantidos. Para isso, trabalhamos vrárias campanhas solidfuias

sempre que recebemos doações e contemplamos as famílias, de forma unânime, com

várias ações sociais .

Em 20Zl foram realizadas as entregas de 250 cestas basicas, que foram

doadas pela Fundação Estadual dos Povos Indigenas do Amazonas, socilitadas através

do cadastro prévio das famílias na Instituição Estadual. Segue abaixo alguns regishos

dessa atividade:

1
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Neste mesmo ano de 2021, foí também realizadaa entrega de álcool em gel,

essas medidas foram tomadas em medida ao combate à da Pandemia de Covid-l9.

2
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No ano de 2022, foi realizada a entrega de itens de higiene básica aos

associados, essas medidas são tomadas afim de contribuir para a saúde e cuidados das

famílias de baixa renda. Cada família recebeu um kit contendo álcool em gel, produtos

de limpeza de uso geral, água sanitária e sabão líquido.

€
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2023 foirealizadaa

entrega de peixes (tambaqui) para os associados. As doações foram feitas pela

Fundação Estadual dos Povos Indígenas do Amazonas - FEPIAM em decorrência à

comemoração da Páscoa. Abaixo seguem alguns registros dessa atividade.

8m2023, foram realizados cursos de formação para os povos indígenas e

lideranças, parceria formada pelo Sebrae e o Sine. Abaixo seguem os registros da

formação.
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Em 2023, foram realizadas a entrega da Carteira Nacional de Artesão do
Programa de Artesanato Brasileiro, como também uma Reunião que contou com a
presença do Coordenador Geral de Serviço Social do Ministerio dos Povos Indígenas
(MPI) Jecinaldo Sateré.

Abaixo, seguem os registros dessa nossa atividade:

l'-.

s! It

. "l * \'-":ti'b \ "

!F
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Cestas brásicas aos associados
2024, foram realizadas as entregas de

kr
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2A24, foi realizada uma Ação em
parceria com a SEMSA.

15

PÁGINA 112

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 9572537300134B07 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

JOANA DAR'C CORDEIRO DE LIMA - DEPUTADO(A) -  EM 07/05/2025 14:54:52

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.018747: 

PÁGINA 104



262t.2#ÍwrltlJ',fiâia

Conselho l\'[un lcip n I de Assis-t-ôn c I n Soci n I

C NT.ÀS - il'TANAI'IS/AIVT

Lci Fcdcrnl no 8.?.12/1993, dc 07 dç Dceenrbro ft 1993

Elttcnda ÈLOMAN, rf 003/199Í. dc 23 dc novembro dc l99J

Lçi lvtuuiciPal n' 2.234t2011. dç 19 dcjultro dc 201 7

"ôrg[o tntcgrutc do Sistems Únlco ds Aíehtèncio $aciat - SUAS' dc dolibcraçâo coh$rda, de caráia ?çÍslã!Íttc

rdc

segrtintes seúços:

no rodaPé dcste dodrmÊnlo'

INSCRTçÃ0 Noo2'l

cÁRrrAs ARQrtIoDlocEsA IIE ilIAI{Aus

Manaus(AM). 26 de Seteurbro de 202'l'

entÍe

DeclaroPsraosdeúdosÍhsqueacÁRttlsARQUIoDlo.cE:.|DEI|IANAUS.inscritano

ffi r",'iï':ü:1ï{'*ii*ïfi'r;,.:llgï,l1.i*-i*i13ïï''}t'iifl ;'11iii,ïil*ilï"*i
ïfïï"1.ffÏ"1ïii1i"i.f;lïilï"$i,ï'i:ïïJ:'ïï:::ìï'ff.rïìïï;jlj1;,Hi#:ï*'"'
u .oo, a Resor,rção cüõ;; òü " 'n... 

jii.f,t1;Jfj**m;:*ïïËffl3iï"Hïï::
iìBëuLiR tentnte o cNÍAS'Manaus' telrdo o seu process(r rrErprus

ïïffi:n,*ffi:t'Ëffiï*ïlli'ono'rparttrdad*"'*:*:,::::::':,":"'"
aplicórel occrcadarqula 

,o sistema lntcgrado de Gertlo Etcrônica dc ooüneoto' (SloED)

' #ïff #; iffi:ï:3ïffitr''i: Ë'üï* iitrtr'ffiïil;ï,*õõ; d" macaço ctctnomco çd$t'otsi

' ; ,l l4ssllndaelçnut!çanrcúe)- 'r-..'
NIÂRili ïïvlrt r aupltcm vlAlr*\

Prerident e cto CN'tAS'Ìvlusue

$Alll €LVIRA ltgilOAR VI }|A Sm !or€4021 l&tlE3{s

HFomâxDo o cooxr0 Úaúz:'ì

SUAS

LARAçÃO DE REGULARIDA DE 2A24
DEG

sociedade
áde dileitos JdadeGarlntlaÈDeÍess noe coüt€xtotleAçôes, esfera poüticaItÊreivindicaçâoede açãofonuasdistintasdialraves

doda Rcolnçioaos telmosTmbalbodeaodnProteç$o3. Âçõcs de

vgBFlolr€ A ÂulEtlooaDg oÉ3tE oooulEt{Ío sI
ooo$lErno AsstllAoo FOR tooN G i€Ì$A F0*

Oigitatizãdo com CamscanÍ
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RHFUBLICA FËDËRAïIVA DI] tsRASIL
i;ÊTADOnOAÍ\'iAZOf{A$ çOMAfìCADt:MAòlAr"iS

AìARTÓRflO &Ë RËGI$TRCI OË T[T{-'[-(.}$ ffi ['}$çUMHNT&$
tr.HGIST'RO EIWL DAS PËS$SAS ",ãLTR,[DIGA$

Maria cla Conceição Castrr: Lopes - Üfiçial
Ari Getirlín Varga;;, 'i149, Oentrn, Cep 69.020-011 - CNPJ {fí.53t1.54ti10001"i2

PROTOCOLO No 00070895 REGISTRO No 00064í25 LlvRoNo A-120Í DNrA 0ü01t2022

CE RTID Ão
CERTIFICO em virtude das atribuições que por lei me são conferidas, ê a requerimento de partes

interessadas, que revendo no cartório a ined cargo o livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas,

dele verifiquei constar o registro do teor seguinte:

DENOMINAçAO ASSOC INDIGENARAI MUNDO MURA- A|RM -ASSOCIAçAO
RAIMU MURA

ESPECIE
NATUREZA
DURAçAO
INSTRUMENTO
REPRESENTANTE(S)
ENDEREçO

FORO
ESTATUTO REFORMÁVEL
DIRETORIA REMUNERADA
COMPETÊNCIA
DATA DE FUNDAçÂO
DAÏA DE ELHÇÂO
DATA DE APROVAÇÂO
DATA DË POSSE
TEMPO DE MANDATO

peto registro da(os) ATOS CONSTTTUTIVOS acima descrito a referida ASSOCIAçÃO, adquiriu

sua pEËSONALiDADE JURÍD|CA, em virtude de sua inscriçâo lavrada nesta data, apresentando

para tanto os documentos exigidos pela legislação em vigor. Ft"- 9 que se continha no referido

ato, o qual subscrevo, dou te. OaAã e palsaaã na Cidáde de Manaus, Capital do Estado do

Amazonas, República Federativa do Brasil, aos 4 de janeiro de 2022. Eu, Abrahim Soares

Rodrigues, Oficial SubstÍtuto, subscrevo e assino,

Manaus, 4 de janeiro de 2022

ASSOClAçÃO
ATOS CONSTITUTIVOS
INDETERMINADA
PARTICULAR
ANTONIAZILDA DE MOURA SAMPAIO ALVES
RUA JUNCO VERDE, N.O 41, QD/55, BL 41, AP 303, RESIDENCIAL VIVER

MELHOR II, LAGO púUL. CEP 69.018.690
MANAUS
stM
NAO
ASSEMBLEIAGEML
10t1012020
10t10t2420
10t10/2020
10110t2020
20ANOS

, ç nalf:
ì./

.!.-..-, {. --...

\':

,,iiïrÍ:iÀfl
-.* -'- a , í.-\ |

íi !ïJi f-"J
9. n.,

.Jr itr í .,t i,.;t.i.:r i !-,!eÌ'
r.Í;;ì:l

Soares
Oficial Substituto

SELO ELETRÔNICO TJAM

r Nsc PJ 004903w1 oH 57BYC U RV4 M2 3
Valor ato: R$587.80 Consulte o selo em
cidadao.portalseloam.com,br ou através
do QR Code:

'- l,ii ,.,.,r 1; .'
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# REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NUMERO OE |NSCR|çAO

't4.731.80/U0001"3ôMAÌRtr
CoMPROVANTE DE |NSCRIçÃO E DE SITUAçÃO

CADASTRAL

OATA OE ÂBERÍURÂ

0401120?2

ÂSSOCIACAO II{DIGEIIA RÂITUNDO HURA.AIRI'

ilruLu uu Èõr&tsLÈstudru (NwE Db tsÃNtNq)
ASSOCIACAO RAIMUNDO MURA DEMAIS

88.00.6.{t0 - SsBlços de asslstência socÍal sèm aloJamento

coDr@ E oEsRrçÁo oÂs ÂTvDmEa EcMMlcAs sEcumÁRns
01.61{}{3 - Ssrylço dô prôpaÍagão do t€Ímno, cullivo 3 6lhêltã
01.61.0'09 -Atlvldades d€ ôpoio à agÌlcullüh não êsFêcltlcadú anterlormênte
74,00-í.03 -Sorylço! dÊ rgronmlã o dê consultoÍ|. às átlvldados agÌícol€ e pecuáÍlrs (DkpÊnsada *)
85.51ìó42 -AtlvldadÊs dê apolo à edueção, èx$to calÍas ssoolarcs
87.í2i{t0 . AtlvldaÍlss do tomslmonio do lBfrastrúun do apolo e sslstânclâ a pacionle oo domlcíllo
90.0í{-99 -An$ cênlcas, e6pêtár[los € ellvldsd8s
94.30€{t0 - Allvldãdos d€ assoclações de doí6a da

comphmèntarc5 não 6pêcll€das ántltlomsnts
dlËltos soclals

94.09.5{t0 -Allvldados assoolatlves não Gpscmcad* arúsrlotmêntê

390-9 - Aes@lação Privada

R JUNCO VERDE
NUffiO
41

COMPLEffiMO
QUADRASS BL 'íI AP 303

69.0í8€S0
BAIRR@EWTO
LAGOAZUL MANAUS AM

ENDEREçO ELÉNONICO
ascoNT3@GMAtL.COM

TELEFONE

(92) 93tí-73'14

0401üìo?,

$tru^çAoEsPEct& uArA uÀ SrruÂçAo ESPEOBL

l''l A dlsponss de slvâós e li@nças á dirollo do mpreendedq que êtende a6 requliitos consiantês a, Resolução CâSIM no 51,
iunho de 2019, ou da legigaçáo pÌópia oncffiinhada il CGS/M p€los erles Ìedffitlvos, não aendo ã Re@ttE Fedeat
rcpon sabilídade qu anÍo âs atiyidades dispersádas.

de 11 de
qualq!ü

Aprovado pela lnstrução Normaliva RFB n' 2.í 19, de 06 de dezembío de 2022

Ëmitido no dia 03/02/2025 às 14239t28 (data ê hora de BÌasÍlia). Página: l/1
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BREVE RELATO INFORMATIVO

A este relato descreve o exposto de acordo e elabora descrevendo,

onde mencionado em documentos lido; e oferece ainda; o referido

atendimento profissional e social através de projeto condizente, prontamente

ajustado à esta ou aquela ocasião/situação.

Neste proceder há todo uma preocupação para com o atendimento,

sonda-se as aberturas de novos caminhos, proporcionando maior interesse a

cada um que se dispuser a ter como certeza; que esses saberes no futuro se

tornarão conhecimentos e que servira de experiência auxiliando-o como um

norte a uma abordagem mais humana.

E nesse segue anexos:

. ESïATUTO DA ASSOCIAÇÃO;

. ATA DA ÚLTIMA ELEIÇÃO;

. CADASTRO DA PESSOA JURíDICA (CNPJ);

. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO;

. PLANO DE AÇÃO 20231202412A25;

. DIRETORIA EXECULTIVAIANTECENDETES CRIMINAIS;

" PARECER TÉCNICO SOCIAL;

. DEMONSTRATIVO CONTABIL DE RECEITA DE DESPESAS

ANTERIOR;

. APRESENTAçÃO DE PRESTAçÃO DE CONTAS;

1
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DOCUMENTAçÃO

Documentos para declaração de utilidade Pública Estadual

1 - Estatuto em vigor da entidade, devidamente registrado em Cartorio de Títulos e O lA
Documentos;

2 - Certificado de Registro de Pessoa Jurídica; 0 IL

3 - Atas da fundação e da reunião ordinária que elegeu sua diretoria atual, através de O
copias autenticadas;

4 - Declaração passada por autoridade do local de sua sede de que os cargos da
diretoria não são remunerados e de que não há distribuição de lucros, bonificações e
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, caso o estatuto não o mencione
expressamente;

5 - Declaração ou outro documento que comprove seu registro nos orgãos competentes
do Estado, conforme sua natureza. Por exemplo: se assistencial, juntar certificado de
cadastro junto a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social;

/
t 6 - Relatório circunstanciado, referente aos três anos anteriores à formulação do pedido,

demonstrando o exelcício de atividade dentro de suas finalidades;

",/l - Atestado fornecido por autoridades política, judiciária ou administrativa, quanto a
idoneidade moral dos diretores;

' 8 - Original do balanço demonstrativo da receita e das despesas realizadas no período

-/ anterior, publicado anterior, publicado em jornal da comarca.

DK

c&
gì"-

aÏ1

,&

€

I

PÁGINA 112

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 9572537300134B07 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

JOANA DAR'C CORDEIRO DE LIMA - DEPUTADO(A) -  EM 07/05/2025 14:54:52

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.018747: 

PÁGINA 109



Documento 2025.10000.00000.9.018747
Data  07/05/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.018747

Origem

Unidade: DEP. JOANA D'ARC
Enviado por:

Data:
KAMILLA MANUELE DE FRANÇA  PEREIRA
07/05/2025

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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